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MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL
PORTARIAS DE 17 DE AGOSTO

DE 1972
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferidas
no inciso V, do artigo 23, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto número
62.018, de 29-12-67, resolve:

N.° 2.997-DA — Designar o Escre-
vente-Datilógrafo AF-204.7, José Ba-
tista da Silva, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente, deste Instituto,
mat. n.° 1.558.222, para exercer a
função gratificada, símbolo 8-F, de
Encarregado da Turma Administra-
tiva da Floresta Nacional (FLONA)
de Passa Quatro, no Estado de Minas
Gerais, criada pelo Decreto n.° 82.007,
de 29 de dezembro de 1967. -

N.° 2.998-DA — Designar o Ope-
rário Rural P-207.8, João Antal°, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente, deste Instituto. matrícula nú-
mero 1.558.217, para exercer a função
gratificada, símbolo 8-F, de Encarre-
gado da Turma de Viveirista da F lo-
resta Nacional (FLONA) de Passa
Quatro, no Estado de Minas Gerais,
criada pelo Decreto n.° 82.007, de 29
de dezembro de 1967

N.° 2.999-DA — Designar o Car-
pinteiro A-601.9-A, Vicente Ribeiro
da Silva, do • Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, deste Instituto,
mat. n.° 1.558.211, para exercer a
função gratificada, símbolo 10-F, de
Auxiliar Administrativo da Floresta
Nacional (FLONA) de Passa Quatro.
no Estado de Minas Gerais, criada
pelo Decreto n.° 82.007, de 29 de de-
zembro de 1967.

N° 3.000-DA — Designar o Capa-
taz Rural P-208.3, João Batista da
Silva, -do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente, deste Instituto,, matri-
cula n.° 1.558.216, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 10-P, de En-
carregado da Turma de Vigilância da
Floresta Nacional (FLONA) de Passa
Quatro, no Estado de Minas Gerais,
criada pelo Decreto n.° 82.007, de 29
de dezenabrc de 1967.	 •

N.° 3.001-DA — Dèsignar o .0fiCiar
de Administração AP-201.12-A, Ale-
xandre Guldi Costa, do Quadro de
Pessoal — Parte Permanente, deste
Instituto, matricula n.0 1.921,202, para
substituir o Encarregado do POFOM
de Juiz do Fora-MG., símbolo 8-F.
Elias Braga Pires, nos seus impedi-
mentos legais, eventuais ou temporá-
rios, na conformidade do prescrito
nos artigos 72 e 73, da Lei n.° 1.711
de 1952.

N.° 3.002-RA — Designar o Operá-
rio Ural P-26716, Geraldo Alves de

Miranda, do Quadro de Pessoal —
Parte Permanente, deste Instituto,
matricula n° 1.386.066, para suosti-
tuir o Encarregado do POFOM de
Divinópolis — MG., símbolo 8-F, Leo-
vigildo Tavares, nos seus impedimen-
tos legais, eventuais ou temporários,
na conformidade do prescrito nos ar-
tigos 72 e 73, da Lei n.° 1.711-52.

N.° 3.003-DA — Designar o Mestre
Rural P-206.8-A, Antônio Luiz Gon-
çalves Ferreira, do Quadro de Pessoal
— Parte Permanente, deste Instituto,
mat. n° 1.525.218, para substituir o
Encarregado do POFOM de Araxá —
MG., símbolo 8-F, Theófilo Barbosa
de Miranda, nos seus impedimentos le-
gais, eventuais ou temporários, na
conformidade do prescrito nos artigos
72 e 73, da Lei mr• 1.711-52.

N.° 3.004-DA — Designar o Auxiliar
Rural P-209.3, José Lourenço Alves,
do Quadro de Pessoa, — Parte Per-
manente, deste Instituto, matricula
n.° 1.388.830, para substituir o Encar-
regado do POFOM de Lagoa Grande
— .MG., símbolo 8-F, Jaime Ribeiro
Mala nos seus impedimentos' legais.
eventuais ou temporários, na confor-
midade do prescrito legais, eventuais
ou temporários, na conformidade dia
prescrito nos artigoa 72 e 73, da Lei n°
1.711,-52.

João Maurício ~uca.
PORTARIA N.° 3.704-DA DE 20 DE

SETEMBRO DE 1972 •
O Presidente do Instituto Braelleiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das no artigo 23, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n.° 82.018, de 29
de dezembro de-1967.

Tendo em vista o despacho exarado
pelo Sr. Ministro da Agricultura no
Processo n.° 7.190-72, às fls. 141, pu-
blicado no Didrio Oficial de 4-8-72 e
observadas as instruções aprovadas
pela Portaria Ministerial 242, de 19
de julho de 1971, resolve;

— Aprovar as Instruções básicas
do Projeto n.° 1-- IRDP., constantes
do Processo 7,20-72, destinado a elabo-
rar, dinamizar e supervisionar no
campo da Organização e Métodos to-
dos os projetos de reestruturação do
IBDF.

II — Aprovar, ainda, a participa-
ção dos seguintes integrantes para
dar cumprimento as atividades defi-
nidas no item anterior.

Washington LúClo de Azevedo,
Henri Léo Akierman e Luiz Fernando
Moreira.

João Maurício Nabuco.

PORTARIA N° 3.090-DF, DE 3 DE
OUTUBRO DE 1972

O Presidente do Instituto Brasi-
leiro de Desenvolvimento Florestal, no
uso das atribulçaes que lhe são con-
feridas no inciso II, do artigo 23, do
Regimento aprovado pelo Decreto
ri.° 62.018, com a finalidade de disci-
plinar a aplicação dos recursos dez-

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO SUL

E' lícita a acumulação do cargo
de Médico Carcuoiogista da DiViSãJ de
Saúde e Assistência Educacional do
RGS, exercido junto com a função de
Auxiliar de Ensino, lecionando a Dis-
ciplina de Terapêutica Clinica na Fa-
culdade de Medicina da UFRGS.

PARZCZR
1. Trata o presente Parecer sobre

a acumulação em que incide o Pro-
fessor Aloysio Cechella Achutti.

2. Na Secretaria do alstado dos
Negócios da Saúde do Estado do Rio
Grande do Sul, o Professor AloYsio
Achutti desempenha as funções de
Médico Cardiologista.

3. Na Faculdade de Mediei/st, o
Professor em pauta, exerce a função
de Auxiliar de Ensino, lecionando a
Disciplina de Terapêutica Clínica.

4. Trata-se, portanto, de regime
de acumulação de uma função de Ma-
gistério com outra Técnica-Científica
que se enquadra, em principio, em
uma das exceções estabelecida às regra
geral que proíbe a acumulação de
quaisquer cargos Públicos, inscrita no
artigo 99 da Emenda Constitucional
número 1, de 1969. e artigo 26 da Lei
número 4.881-A-65.

IS. O Doutor Achutti, como Auxi-
liar de Ensino da Disciplina de Te-
rapêutica Clínica, dedica-se ao ensino,
pesquisa e atendimento cardiológico
de pacientes. Considerando que sua
função na Divisão de Saúde e Assis-
tência Educacional do R G. S. é a
de Médico Cardiologista. conclui-5e
não haver qualquer incompatibilidade
entre os dois trabalhos, havendo ccr-
relação entre ambas quer no conteú-
do como na prática.

6. Compatibil idade de horários: na
Disciplina de Terapêutica Clinica,
exerce suas funções diariamente, de

tinados aos empreendimentos flores-
tais previstes no Regulamento doe
Incentivos Fiscais para o Desenvol-
vimento Florestal do País, aprovado
pelo Decreto n.° 68.565, de 29-4-1971,
resolve:

Art. 1.• A partir de 1 de novembro
de 1972, o 113DP não aceitará mais de
uru pedido de liberação de incentivos
fiscais por mas para cada projeto de
reflorestamento.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Art. 3.° Esta Portaria entrará em
vigor na data da sua publicação.

Jr2o Mauricio Nabuco.

segunda à sexta-feira no horário das
14 às 17 horas. Na Divisão de Saúde
e Assistência Educacional do Rio
Grande do Sul, Cumpre o horário de
segunda à sexta-feira, das 8 às 12
horas e aos sábados das 8 às 10 ho-
ras.

7. Julga, portanto, esta Comissão,
que é lícita a acumulação de Auxi-
liar de Ensino com o cargo de Mé-
dico Cardiologista.

Este é o nosso Parecer, salvo me.
lhor juizo. .

Porto Alegre, 5 de julho de 1972.:
— 0/y Lobato. — Rubem Rodrigues‘
— Carlos Malimann Filho,

Aprovo o parecer. -- Momero S4
Jobfm, Vice-Reitor.

E' lícita a acumulação de Chefe da
Unidade de Ensino exercido junto ao
Instituto de Cardiologia com o cargo
de auxiliar de Ensino do Depaomen•
to de Medicina Interna da Faculdade
de Medicina da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.

P	 IrCIS
Trata o presente Parecer sobre a

acumulação em que incide o Professor
Domingos Otávio Lorenzonl D'Avila.

2. Na Secretaria de Estado doa
Negócios da Saúde (Instituto cie Car-
diologia) o Professor Domingos Otá-
rio Lorenzoni D'Avlia desernfpenha
as funções de Chefe da Unidade de
Ensino.

3. Na Faculdade de Medicina o
Professor em pauta exercer o cargo
de Auxiliar de Ensino lecionando no
Departamento de Medicina interna.

4. Trata-se, portanto, de regime
de acumulação de dois cargos de Ma-
gistério que se enquadra, em princi
pio, em uma das exceções estabeleci-
das à regra geral que proíbe a acumu-
lação de quaisquer cargos públicos,
inscrita no artigo 99 da Emenda'
Constitucional número 1 de 1969 e ar-
tigo 26 da Lei número 4.881-A-63.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA
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ASSINATURAS

1) O expediente das repartições
publicas, destinado à publicai:8k

•krd reoebisto na Seção de Cama:tf*
' cações até às 11 horas. 0 atende.
!ponto do público -pela Seçdo de Re-
dação sorti de 12 as 18 horae.

3) 08 originais para publicação,
ilevidamente autentioadas, deverão
iin9r datilografados diretamente, em

7iSep4ço dois, em papel acetinado ou
çiirgamlnhado. medindo 22x33 cen-

tros, UM emendas ou rasura,
dificultem a sua oompreensão,

m especial quando contiverem ta-
elas.
Serão admigdas cópias em tinta

preta e indelével, a critério do
1),I.N.

3) Oi originais encaminhados a
publicação não serão restituídos às
partes.

4) As reclamações pertinentes d
matéria retribuída, nos casos de
èrro ou omissão, serão encaminhadas,
por escrito, à Seção de Redaçao, até
• quinto dia útil subseqüente
publicação.

5) As assinaturas serão tomadas
no D.I.N. o transporte- • por via
aérea serd contratado separadamente
com a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos em
Brasília. Esta poderá se encarregar
também de encaminhar o pedido de
assinatura ao D.I.N. Neste caso o
assinante dirigirá ao D.I.N. o pe-
dido de assinatura e o pagamento do
valor correspondente, na forma do
item seguinte,

e) A remessa de valores para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, será feita somente por

cheque mi vale postal, em favor da
resoureiro do Departamento de Z7Mn

prensa Nadem . QuanS9 ao contra-
to de porte aéreo, moi
legacia Regional da	

441,g:4.

Zaire do Correios • 1'etéØdLos
Erasilia.

7) No caso de porte atroo par
logalidade não servisia Ect	 mei
de transporte, a Deleg	 Regi

o

da Empresa Brasileira Correios 4
Telégrafos em :Waafiesi ee obriga a
completar o encominkaniCnto ao des-
tinatário por outras vias, independen.
temente de acréscimo no preço.

t) A Delegacia Regional da Em-
presa Brasileira de Correios II Telé-
grafos em Brasília reserva-ae o
feito de reajustar qs delis Pregoe, na
caso de elevação de tarifas conter-
ciais aéreas, mediante aviso-prévio
aos assinantes.

9) Os prazos da assinatura po.
darão ser semestral Ou anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia
do mês sitbfediente. O pedido de
porte aéreo poderd ser mensal, se-
mestral ou anual. O praeo das assi-
naturas para o Exterior é somente
anua? e ndo haverá transporte por
via aérea.

10) A renovação devera ser solici-
tada com antecedénoia elo 30 dias do
vencimento da assinatura e do porte
aéreo. Vencidos, sertio susp.snaos in-
dependentemente de atfso-prévio.

11) Para receberem os suplemen-
tos às edições dos &gelos oficiais, Of
assinantes deverip solicita-los no ato
da assinatura.	 •

12) Os pedidos de assinaturas de
servidores devem ser encaminhados
com comprovante de inta situação
funcional.

REPARTIÇÕES 5 PARTICULARES

Semestre 	  Cr$ 50,00
Ano 	  Cr$ 100,00

Exterior
Ano 	

 
Cr$ 120,00 Ano 	  Cr; 98,00

PORTE AEREO
Mensal • • Cr; 17,00 1 Semestral Cr$ 102,00 1 Anual .. Cr$ 204,00

NUMERO AVULSO
— O preço do número avulso figura na Última página de cada

exemplar.
— O preço do exemplar atrasado serd acrescido de Cr$ 0,01, H do

nietRto ano, e de Cr$ 0P,01 por ano. se de anal anteriores.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ALBERTO DE mirto PEREIRA
oêlarm eia oseevioc• os eusuarwolleio 	 amuou aan HO° upo asooago
J. B. DE ALMEIDA CARNEIRD 	 FLOR1ANd GUIMARÃES
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õrgio destinado à publicação -doa atos da administração descentralizada
Impressa nas oficinas do Departamento de Imprensa Nacional

alui; 11.14

FuNatosAmos •
Semestre 	  Cr$ 97,50
Ano 	  Cr$ '75,00

Exterior

5. Há correlação no tipo de ati-
;Oldade exercida, pois no Instituto de
Cardiologia chefia um programa de
ensino-aprendizagem que coincide com
o plano que se desenvolve no Depar-
tamento de Mecilicna Interna, da Fa-
culdade de Medicina, onde exerce o
cargo de Auxiliar de Ensino.

6. Há compatibilidade de horários:
No Departamento de Medicina In-
terna da Faculdade de Medicina cum-
pre 12 (doze) horas semanais, distri-
buídas de 29 feira a sábado, das 8
is 10 horas.

No Instituto de Cardiologia traba-
lha de 29 à 69 feira, no horário das
12 horas e 30 minutos às 18 horas e
45 minutos e, aos sábados, das 10
horas e 30 minutos às 12 horas e 15
minutos.

'7. Julga, portanto, esta Comissão.
ilue é lícita a acumulacão de r:hefe
da Unidade de Ensino no Instituto de
Cardiologia com o cargo de Auxiliar
de Ensino no Denartamento de Redi-
dna Interna na Faculdade de Medi-
cina da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul. .

Este é o nosso Parecer, salvo melhor
juizo.

Porto Alegre, 21 de agosto de 1972.
Antonio Alves de Paula Azambuja.

— Jayme Maitz. — João Carlos Pra-
ia.

É: Lícita a Acumulação de Médico
Tisiologista da Secretaria do Estado
dos Negócios da Saúde, do Estado do
Rb Grande do Sul, com o Cargo de
Auxiliar de Ensino do Departamento
de Medicina Interna, lecionando a dis-
Cinlina de Tisiologia, na Faculdade
de Medicina da Universidade Federal
do Rio Grande do Sul.

PARECER

Trata o • presente parecer sobre a
acumulação em que incide a Auxiliar
de Ensino Dr9 Vera Beatriz Guirland
Vieira.

Na Secretaria de Estado dos Negó-
cios da Saúde, a Dr9 Vera Beatriz
'Guirland Vieira desempenha as fun-
ções de Médica Tisiologista no Centro
de Saúde n9 2 — Modelo.

Na Faculdade de Medicina, a Assis-
tente em epígrafe exerce o cargo de
Auxiliar de Ensino na disciplina de
Tisiologia, lecionando a mesma disci-
plina.

Trata-se, portanto, de acumulação
de um cargo de Magistério com outro
técnico-cientifico, que se enquadra,
em princípio, em uma das exceções
estabelecidas à regra geral que proíbe
a acumulaçio de quaisquer cargos pú-
blicos inscrita rio artigo 99 da Emenda
Constitucional de n9 1, artigo 26 da
Lei n9 4.881-A165.

Existe correlação de matéria posto
que em ambos exerce a Tisiologia.

Na Faculdade de Medicina, a Auxi-
liar de Erzino, Vera Beatriz :luirland
Vieira exerce suas funções no horário
das 7,30 às 9,30 horas de 29 a 69 feira,
completando as doze horas semanais
com atividade administrativa e reu-
niõees, conforme atestado fornecido
pelo Chefe do Departamento de Medi-
cina Interna.

No Centro de Saúde n9 2 — Modelo,
cumpre horário de expediente das 13
às 16 horas, conforme atestado forne-
cido pelo Médico Chefe daquele Cen-
tro de Saúde.

Há compatibilidade de horários e
Verificamos haver cumprimento a0
número mínimo de horas de trabalho
exigidas por lei, bem como horário util
para deslocamento, refeições e des-
canso.

Julga, portanto, esta Comissão, que
é licita a- acumulação de Cargo Téc-
nico-Cientifico da Secretaria de Es-
tado dos Negócios da Saúde, com o de
Magistério na Faculdade. de Medicina
da UFRGS.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juizo.

.Porto Alegre, 15 de junho de 1972.
— 'Manuel Júlio Gonzalez. — Bruno
Carlos Palombini. — Renato Rego
Failace.

Aprovo o parecer. Em 17-7-72.
Licita a Acumulação de Médico

Clinico da Secretaria Municipal de
Saúde e Serviço Social, com o cargo
de Auxiliar de Ensino do Departa-
mento de Medicina Interna, lecio-
nando Medicina Interna, na, Facul-

dade de Medicina da • Universidade
Federal do Rio Grande do Sul.

PARECER
•Trata o presente Parecer sobre a

acumulação em que incide o Auxiliar
de Ensino Dr. Roberto Jorge Eichen-
berg.

Na Secretaria Municipal de Saúde e
Serviço Social, exerce as funções de
Médico (equivalente a Médico Clínico,
na referida Secretaria) .

Na Faculdade de Medicina o Dou-
tor Roberto Jorge Eichenberg exerce
o cargo de Auxiliar de Ensino de Me-
dicina Interna, lecionando a mesma
disciplina.

Trata-se, portanto, de acumulação
de um cargo de Magistério com outro
Técnico-científico, que se enquadra,
em principio, em uma das exceções
estabelecidas à regra geral que proibe
a acumulação de quaisquer cargos
públicos, inscrita no artigo 99 da
Emenda Constitucional n 9 1 de 1969,
artigo 26 da Lei n9 4.881-A/65.

Existe correlação de matéria posto
que em ambos cargos exerce Medicina
Interna.

Na Secretaria Municipal de Saúde e
Serviço social o Dr. Roberto Jorge
Eichenberg exerce suas funções das
13 às 18,30 horas e das 20 às 22 horas,
de segundas às sextas-feiras e das 8
às 12 horas, aos sábados.'

Na Faculdade de Medicina o Dou-
tor Roberto Jorge Eichenberg exerce
suas funções das 7,30 às 9,30 horas,
completando as 12 horas semanais em
seminários e reuniões, conforme ates-
tado fornecido pelo Chefe do Depar-
tamento de Medicina Interna, Prof.
Dr. Alvaro Barcellos Ferreira.

Há Compatibilidade de horários e
verificamos haver cumprimento ao nú-
mero mínimo de horas de trabalho
exigidas por lei, bem como horário útil
para deslocamento, refeições e des-
canço.

Julga, portanto, esta comissão, que
é licita a acumulação do Cargo Téc-
nico-cientifico na Secretaria .Munici-
pal de Saúde e Serviço Social, com o
Magistério na Faculdade de Medicina
da MIKIS.,

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juízo.

Porto Alegre, 16 de junho de 1972.
— Manuel Júlio Gonzalez. — Bruno
Carlos Palombini. — Renato Rego
Failace.

Aprovo o parecer. Em 17-7-72.
PARECER

Trata 'o presente processo sobre a
acumulação em que incide o Professor
Luiz Alberto Cibils.

2. Na Secretaria do Interior e Jus-
tiça do Estado do Rio Grande do Sul
o citado Professor desempenha as fun-
ções de Consultor Jurídico, desde 15
de abril de 1970 (v. doc, anexo), ten-
do exercido anteriormente, à época da
formação do presente processo, as fun-
ções de Professor-fiscal, com encargo
de ensino de Sociologia.

3. Na Faculdade de Filosofia exerce
as funções de Professor Adjunto, com
encargos docentes na área da Socio-
logia (originariamente na Cátedra de
Sociologia) .

Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um cargo de magisté-
rio com outro técnico-científico, o que
se enquadra, em princípio, em uma
das exceções estabelecidas à regra ge-
ral que proíbe a acumulação de cargos
públicos, inscrita no artigo 39 da
Emenda Constitucional n9 1, de 1969
e artigo 26 da Lei n9 4.881-A/65.

5. Cumpre examinar no caso se foi
atendida a exigência normativa, em
face da excepcionalidade do permis-
sivo constitucional da correlatividade
de matéria, embora o conhecido juris-
ta Themistocles B. Cavalcanti tenha
ensinado: "Nem sempre é fácil esta-
belecer a correlação de matérias, mas
ha de se considerar sempre a possibi-
lidade de um funcionários empregar
os seus conhecimentos em matérias
ligadas à atividade que exerce, o enge-
nheiro na matemática, o médico nas
ciências naturais, o bacharel nas ciên-
cias sociais." (Constituição Federal
Comentada, vol. IV, p. 150) .

O Decreto Federal n9 35.956, de 2
de agosto de 1954, que regulamenta
art. 188, I, II. da Lei Federal número
1.711, de 28-10-52, os quais dispõem
acerca da acumulação de cargos, pres-
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supõem a exigência da relação ime-
diata e recíproca entre os conheci-
'mentos específicos, cujo ensinamento
ou aplicação constitua atribuição prin-
cipal dos cargos acumuláveis.

Corsindlo Monteiro da Silva, em sua
obra "Da acumulação de cargos", à
p. 125 e p. 134, edição de 1964, anota:
"... a Constituição não exigiu que as
matérias fossem dependentes, nem que
fossem da mesma espécie, nem requer
do mesmo gênero, mas, apenas, que
houvesse entre elas relação reciproca".

A Lei Estadual n9 5.161, de 16-12-65,
publicada no Diário Oficial de 18 de
dezembro de 1965, que cria e extingue
cargos de Consulttor Jurídico e Advo-
gados de Oficio, estabelece em seu
Anexo 1 as especificações de assessorar

e prestar assistência jurídica ao Poder
Executivo. Não atua, como é meridia-
no, o Consultor jurídico tão somente
no trabalho exegético de aplicação do
direito positivo em vigor. Incumbe-
lhe também sugerir providências e
medidas às autoridades constituirias,
em ordem a que as normas jurídicas
a se editarem correspondam às exi-
gências sociais, ou guardem fidelidade
lis inspirações programáticas a serem
realizadas pelo Governo.

Evidencia-se, pois, com clareza a
importância dos conhecimentos socio-
lógicos na feitura de projetos de lei,
na interpretação de seus textos e na
revisão de seus dispositivos. Sociedade
e lei são fatos indissociáveis. O conhe-
cimento do Direito e da Sociologia são
intrinsecamente complementares.

O Consultor, nesses trabalhos, deve
procurar, além dos limites jurídicos,
fias demais ciências sociais, como a
Sociologia, a motivação e os fins so-
ciais da lei, ou para contribuir no sen-
tido de evitar a edição de regras jurí-
dicas inconvenientes ou injustas, ou
para interpretar a lei em conformi-
dade com os seus reais objetivos.
Cumpre, aliás, pela oportunidade da
çaatéria„ citar aqui e dizer de Hauriou:
°Pouca Sociologia nos afasta do Di-
mito e muita Sociologia nos reconduz

ele".
O exercício do cargo de Consultor

Turídico, pelo trato permanente com a
legislação relativa a esse domínio, p0-
lerá contribuir, de forma eficiente.
para o aprimoramento do profesor.
dando-lhe, além da preparação teórica
decorrente do contacto com a litera-
tura técnica especializada, o imenso
acervo de experiência que adquire pelo
exame dos casos concretos pertinentes
a tal matéria.

Força é considerar que a coexistên-
cia das duas funções mencionadas se-
rá não só de grande valia para enri-
quecer de subsídios sociais e culturais
a tarefa consultiva, como esta for-
necerá elementos e aspectos práticos
recolhidos na experiência cotidiana do
Consultor em seu labor jurídico ao
enbasamento cultural do professor.

Releva esclarecer, outrossim, que o
Consultor Jurídico Corsindlo Monteiro
da Silva, em sua coletânea de pare-
ocres. "Da Acumulação de Cargos", à
p. 125, de 1983, conclui, em caso simi-
lar ao que está sendo submetido a
exame, pela licitude da acumulação
do cargo de Promotor de Justiça e
Professor de Fundamentos de Socio-
logia, aplicados à Economia.

Sustenta o citado Autor que a tese
favorável à acumulação pretendida
(Professor de Sociologia Aplicada à
Economia e Promotor de Justiça) já
constituiu ponto pacifico por parte da
Comissão de Acúmulos de Cargos,
haja vista os pronunciamentos emi-
tidos nos processos n96 2.415/55 (Diá-
rio Oficial, 27-3-58) e n9 10.395 (Diá-
rio Oficiai, 13-1-58), que versam. res-
pectivamente, sobre a acumulação de
dois cargos de professor catedrático,
um da cadeira de Direito Constitucio-
nal da Faculdade de Filosofia; e sobre
a acumulação de cargos de professor
de cadeira de Teoria Geral do Estado
e a de Principias de Sociologia Apli-
cada à Economia.

O Gabinete de Assessoramento Jurí-
dico da Consultoria Geral do Estado
do Rio Grande do Sul, com o Parecer
n9 183 e o Of. Gab. 259/68-P40, admi-

tiram a acumulação do cargo de Con-
sultor Jurídico do Estado e o de Pro-
fessor de Fundamentos Sociológicos da
Educação, em alentadas fundamenta-
ções.

Do exposto, parece-nos compativel a
acumulação do Prof. Luiz Alberto Ci-
bils no cargo de Professor de Sociolo-
gia da Faculdade de Filosofia da Uni-
versidade Federal do Rio Grande do
Sul com o de Consultor Jurídico do
Estado do Rio Grande do Sul, consi-
derada a relação intima e reciproca
entre os conhecimentos específicos,
cujo ensino ou aplicação constitui a
atribuição principal dos cargos
acumuláveis, na conceituação dada
pelo Decreto Federal n° 35.956, de 2
de agosto de 1954, que regulam os er-
tigos 188 e 193 da Lei Federal n° 1.711
de 23 de outubro de 1952 (Estatuto de
Funcionário Publico da União).

Nem seria necessário, no caso, que
se pretendesse, a teor do § 1° do artigo
8° do precitado Decreto Federal, a lia-
çeo através de mera prevenção de cor-
relatividade entre a Sociologia e o Di-
reito: ela é a própria gênese, o con-
teedo mesmo, é a própria matéria-pri-
ma deste.

A correlação pressupõe justa posi-
ção por afinidade e correlação de ma-
téria, ao passo que. da Sociologia para
o Direito há, seqüência, há processa-
mento continuado, há vinculação ma-
terial e formal.

Assim, finalmente, opinamos pela
possibilidade legal da acumulação dos
cargos de Professor de Sociologia da
Faculdade de Filosofia da Universida-
de Federal do Rio eirande do Sul e o
de Consultor Juridico do Estado do
Rio Grande do Sul, simultaneamente
exercidos pelo Professor Luiz Alberto
Cibils.

6. compatibilidade de horário: exa-
minados os horários da Faculdade de
Filosofia e na Consultoria Geral do
Estado, constai. J de fls., verifica-se
a existência de perieita compatibilida-
de de horário semanal obrigatório na
unidade universitaria. Os refesteles
horários são: no Curso de Jornalismo
(da Faculdade de Filosofia — Depar-
tamento de Ciências Sociais) às rs e
3's - feiras, no turno da manhã, quan-
do funciona o dito curso; e na Con-
sultoria Juridica do Estado, es '2's e
Cs-feiras, no turno da tarde, inician-
do -se as reuniões às 14 horas e 30 mi-
nutos.

7. Entende, portanto, esta Comissão,
que é licita a acumulação da função
de Consultor Jurídico com o cargo cie
Professor Adjunto, para o ensino de
Sociologia exercidos pelo Professcr
Luiz Alberto Cibils.

E este o nosso parecer, salvo melhor
juizo.

Porto Alegre, 20 de março de 1972.
— Laudelino Teixeira de Medeiros ......
Mauricio Filchtiner — Bane Diniz
Macarthy Moreira.

Aprovo o parecer. Em 28 de julho
de 1972.

PROCESSO N° 10.254-71-D.P.
E licita a acumulação de professor

de Português, no Colégio de Aplicação
da UFRGS, com o cargo de Assisten-
te de Língua Portuguesa no Instituto
de Letras da UFRGS.

1. Versa este Parecer sobre a
acumulação em que incide a Prof'
Rebeca Poyastro Peixoto da Silva.

2. No Colégio de Aplicação da ...
UFRGS desempenha as funções de
professor de Português.

3. No Instituto de Letras o Profes-
sor em pauta exerce o cargo de Assis-
tente, lecionando a disciplina de Lin-
gua Portuguesa.

4. Trata-se, por conseguinte, de re-
gime de acumulação de dois cargos de
magistério, que se enquadra, em prin-
cipio, em uma das exceções estabele-
cidas à regra geral que proibe a
acumulação de quaisquer cargos pú-
blicos, inscrita no artigo 99 da Emen-
da Constitucional n° 1, de 1969, e ar-
tigo 26 da Lei n° 4.881-A-65.

5. Há intima relação entre o ensino
de Português no Curso Médio • no

Curso Universitário. O professor de
ensino secundário de Português deve
ter formação de nivel superior no que
diz respeito ao conteúdo e procedi-
mehtos didáticos, a fim de que possa
ter uma visão ampla do comporta-
mento a seguir em face da multiplica-
ção de problemas surgidos, quer no
domínio de classe, quer na orientaçao
de casos individuais. A legislação em
vigor assegura ao licenciado em Por-
tugues em curso superior (ex-Fa-
culdade de Filosofia) a lecionar a ais-
ciplina de curso medio. No caso em
tela, a correlação ainda mais se apro-
xima, pois os próprios alunos da Prol,
Rebeca, então na Faculdade de Filo-
sofia, devém exercitar a Prática de
Ensino de Portaguês no Colégio de
Aplicação, campo de experiências de
disciplinas pedagogicas, em particulai,
da didática e Prática de Ensino, no ca-
so, de Português.

5.1. Assim sendo, a disciplina é a
mesma, variando apenas de grau, mas
com afinidades reciprocas que ao tra-
zem vantagem ao professor: no se-
gundo grau exercita o Portugues, tan-
to no dominio quanto nas técnicas; no
grau subseqüente informa e forma o
futuro mestre no saber lingüístico ne-
cessário para desempenhar as suas
funções, quer em nivel médio quer em
nível Universitário.

6. Verifica-se, igualmente, a compa-
tibilidade de horário. No Colegio de
Aplicação e na Faculdaee de Filosofia
se harmonizam os norários de 1962 a
1970, periodo cia cuncomitância de
ambos os cargos, conforme se verdica
nos atestados anexos (fls. 6 a 9).

6.1. Cumpre ressaltar que, a= a
extinção da Faculdade de Filo:L.11'1a,

1971, a Prol' Rebeca Poyastro Pei-
xoto da Silva foi lotaria no Instituto
de Letras, Departamento de Letras
Clássicas e Vernaculas, deixando, por-
tanto, suas atividade docentes no Co-
légio de Aplicação, Colégio que passou
para a jurisdição da Faculdade de
educação.

6.2. No Instituto de Letras, a refe-
rida professora desenvolve as suas
obrigações funcionais não só efreaulas
teerico-pretica, atividades académicas
além de particular da pesquisa do
Projeto de Estudo Conjunto e Coor-
denado da Norma Lingüística Culta, o
qual se acha vinculado e. disciplina de
Língua Portuguesa. Para tanto, cum-
pre a Professora Rebeca P.P. da Silva
o seguinte horário, distribuído em dois
turnos:

Manhã:
2's-feiras — 8h às 12h
3°s-feiras — 'h as 12h
4's-feiras — 8h ás 12h
5°s-feiras — 3h às 11h
64s-feiras — 8h ás 11h

Tarde:
2's-feiras — 14h às 18h
3's-feiras — 14h às 18h
4's-feiras — 16h às 18h
5's-félras — 16h ás 18h
6's-feiras -e- 14h às 18h
Julga, portanto, esta Comissão que é

licita a acumulação dos cargos de pro-
fessoi Assistente de Lingua Portugue-
sa, EC-503 e de professor de Ensino
Secundário, EC-507, com lotação no
Departamento de Letras Clássicas e
Vernáculas do Instituto de Letras da
UFRGS.

Porto Alegre, 26 de junho de :972.
— Albino de . Bem Veiga, Presidente
— Francisco de Paula Casado Gomes
— Donaldo Schiller.

Aprovo o parecer. Em 24 de julho
de 1972.

É licita a acumulação de Médico
Cardiologista do Instituto Naeional
de Previdência Social, com cargo de
Professor Assistente do Departamento
de Medicina Interna, lecionando a
disciplina de Medicina Interna e Car-
diologia, na Faculdade ade Medicina da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul.

PARECER

Trata o presente Parecer sobre a
acumulação em que incide o Professor

No Instituto Nacional de Previdên-
Assistente Dr. Normélio Neder.
cie Social, o Professor Dr. Normélio
Neder desempenha as funções de Mé-
dico Cardiologista.

Na Faculdade de Medicina, o Pro-
fessor Dr. Noemélio nedel exerce o
cargo de Professor Assistente de Me-
dicina Interna, lecionando a mesma
disciplina, inclusive Cardiologia.

Trata-se, portanto, de acumulaçao
de um cargo de Magistério com outro
técnico-cientifico, que se enquadra, em
principio, em uma das exceções esta-
oelecivas A regra geral que proibe a
acumulaçáo de quaisquer cargos pú-
blicos, inscrita no artigo 99 da Emen-
da Constitucional ri' 1, de 1969, artigo
26 da Lei n° 4.881-A-65.

Existe correlaçao de matéria posto
que em ambos cargos exerce a Car-
oiologia.

Na _ acuidade de Medicina, o Pro-
tessor Nedet exerce suas funções no
horário das 7,30 as 11,30 horas de 2"
a 6°- leira, complementando as 24 ho-
ras semanais coai atividade adnunis-
trama e reuniões, conforme atestado
iornecido pelo Cheie cic Departamen-
to de Medicina Interna, Prof. Doutor
Alvaro Barcellos Fer.eira.

No Instituto Nacional de Previdên-
cia Social, exerce suas atividades no
horário das 15,00 ás 19,00 horas, de 2°
a 6°-leira, completando o horário de
24 horas semanais com trabalho hos-
pitalar.

Há compatibilidade de horários, e
verificamos haver cumprimento ao
numero minimo de horas de trabalho,
exigidas por lei, bem como horário
etil para deslocamento, refeições e
descanço.

Julga, portanto, esta Comissão, que
é licita a acumulação do cargo Técni-
co-cientifico no INPS, com o Magisté-
rio na Faculdade de Medicina .da
UFRGS.

Este é o nosso parecer, salvo melhor
juizo.

Porto Alegre, 13 de junho de 1972.
— Manuel Júlio Gonzalez — Bruno
Carlos Paiombini — Renato Rego
Failace.

PARECER
1 — Trata o presente Parecer sobre

a acumulação em que incide o Profes-
sor Mario Rangel Ballvé.

2 — No SAsSE, o Professor Mário
Rangel Salive e chefe da Divisão de
Assistência Médica.

3 — Na Faculdade de Medicina de-
sempenha as funções de Chefe do De-
partamento de Pediatria e Pueri-
cultura.

4 — Trata-se, portanto, de regime
de acumulação de cargo de Magisté-
rio com outro Técnico-Cientifico (ou
ds dois cargos de Magistério) que se
enquadra, em principio, em uma aas
exceções estabelecidas à regra geral
que proíbe a acumulação de quaisquer
cargos públicos, inscrita no artigo 99
da Emenda Constitucional n° 1, de
1969 e artigo 26 da Lei n° 4.881-A-35.

5 — Há perfeita correlação entre os
cargos de Chefia. No primeiro, con-
trola o trabalho clínico-cirúrgico rea-
lizado pelos médicos do SASSE, no se-
gundo, lotado no Departamento de
Medicina Interna, foi designado pela
Direção da Faculdade para Chefiar o
Departamento de Pediatria e Pueri-
cultura.

8 — Há compatibilidade no horário
— na Faculdade de Medicina exerce o
magistério das 7,30 às 11,30 horas, de
segunda-feira a sábado e no SASSE
das 13 às 17 horas, das 2's as 6's-fei-
ras.

7 — Julga, portanto, esta Comissão,
que é Licita a acumulação de Médico
com o cargo de Médico-Chefe do De-
partamento de Pediatria e Pueri-
cultura.

Este é o nosso Parecer, salvo melhor
juizo.

Porto Alegre, 1° de agosto de '1972.
— Jorge Pereira Lima — HenrY WolfI
— Mdrio Rigatto.

Aprovo o parecer. Em 11 de agosto
de 1972.
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Trata o presente parecer sobre a

acumulação em que incide o Pior.
EIV Fumagalli Horta.

2. Na Secretaria de Educação e
Cultura do Estado o Pref. Ely F.
Horta desempenha as funções de
Professor de Português.

3. No Instituto de Letraso sProfes-
sor em pauta exerce o cargo de Profes-
sor Adiunto de Língua Portuguesa.

4. Trata-se, portanto, da regime de
acumulação de dois cargos de Ma-
gistério, que se enquadra, em prin-
cípio, em uma das exceções estabele-
cidos à regra geral que proíbe
acumulações de quaisquer cargos pú-
blicos, inscrita no artigo 99 da Emen-
da Constitucional n° 1 de 1969 e artigo
24 da Lei n.° 4.881-A-65.

5. A disciplina lecionada em ambos
os cargos é a* mesma; existe apenas
a natural diferença de nivel, Já que
a docência se faz na universidade e
no ensino de 2.° grau.

6. Os horários do Prof. Fuma-
galli são 'os seguintes:

2as. feiras: das 8,00 horas às 11,30
horas I. Letras.

Das 15,30 horas As 17.30 horas I.
Letras.

Das 13,00 horas
Castilhos.

3as. feiras: das
horas I. Letras.
. Das 14,00 horas
Letras.

4as, feiras: das
horas I. Letras.

Das 15,00 horas,
Letras.

Das 13,00 horas
Castilhos.

5as. feiras: das
horas 1. Letras.

Das 14,00 horas
Letras.

6as. feiras: das
horas I. Letras.

7. Como se vê no quadro acima, o
Prot. Fumagalli cumpre, no Instituto
de Letras, o regime de 24 horas se-
manais a que está sujeito, e resta
tempo suficiente para refeições e lo-
comoção entre oa dois estabelecimen_
tos de ensino onde trabalha.

84 Julga, portanto. esta Comissão
que é licita a acumulação de profes-
sor de Português do 2.• "-grau com o
cargo de professor Adiunto da Lingua nj

. PARECEI

As 14,40 horas J.

8,00 hooss às 11,30

às 18.00 . horas I.

8,00 horas às 11,30

às 17.30 horas I.

às 14,40 horas J.

8,00 horas às 11,30

às 16,00 horas I..

8,00 horas às 11,30

3. Na Prefeitura Municipal de Porto
Alegre — Divisão de Pronto •So-
eorro, é Médico Clinico, onde trabalha
diariamente das 16 às 20 horas.

4. Trata-se, portanto, -le regime de
acumulação de um cargo de Magisté-
rio com outro Técnico Cientifico, oue
se enquadra, em principio em sua
das exceções estabelecidas à regra ge-
rai que proíbe a acumulação de quais--
quer cargos públicos, inscrita ta ar-
tigo 99 da Emenda Constitucional
n.° 1 de 1969 e artigo 26 da Lei nú-
mero 4.881-A-65.

5. Há correlação no tipo de tra_
balho , exercido; isto é, o de Auxiliar
de Ensino no Departamento de Me-
dicina e o de Clinico no Pronto So-
corro Municipal.

6. Há compatibilidade de horários,
nu seja, das 8 horas às 12 horas no
Departamento de Medicina Interna da
Faculdade de Medicina e das 16 horas
às 20 horas no Pronto Sars-;sro

7. Julga, portanto, esta Camissão,
que é Licita a acumulação de Auxiliar
de Ensine da Faculdade le Mecitcina
(UFRGS) com o cargo de Médica
Clinico do Pronto Socorro Municipal.

Este é o nosso Parecer, salvo melhor
juizo.

Porto Alegre, 16 de agosto de 1972.
— Antonio Alves de. Paula Azambufa
— Jayme Maltz — Jodo Carl os Prolla.

Aprovo o parecer.
Em 6.9.72. •
E' licita a Acumulação de Magis-

tério exercido cumulativamente no
Instituto de Letras da UFRGS e no
Colégio Esatdual Júlio de CastIlhos,
em Porto Alegre.

Portuguêsa no Instituto de' tetras da
UFRGS.

Este é o nosso Parecer, salvo me-
lhor juizo.

Porto Alegre, 7 de julho de 1072.
Aprovo o pareoer.
Em 20.7.72.

licita a acumulação de cargo de
cardiologista, exercido junto ao Ins-
tituto Nacional de Previdência Social
com o cargo de professor assistente
do Departamento' de Medicina In-
terna da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul.

PARE0E11	 -
Trata o presente Parecer sobre a

acumulação em que incide o Profes-
sor Adão Gonzaga do Valia Mattos.

2. No Instituto Nacional de Previ-
dência Social o Professor Adão Gon-
zaga do Valia Mattos desempenha as
funções de médico cardiologista.

3. Na Faculdade de Medicina o
Professor em pauta exerce o cargo
de Professor . Assistente lecionando no
Departamento de Medicina Interna.

4. Trata-se, portanto, de regime
de acumulação de um cargo de Ma-
gistério com outro Técnico-Científico
que se enquadra, em principio, em
uma das exceções estabelecidas à re-
gra geral que profbe a acumulação
de quaisquer . cargos públicos, inscrita
rio artigo 99 da Emenda Constitucio-
nal n.° 1 de 1969 e artigo 26 da Lei
n.° 4.881-A-65.

5. No Instituto Nacional de Previ-
dência Social, exerce função de mé-
dico cardiologista e internista, aten-
dendo associados deste Instituto; na
Faculdade de Medicina, ministra en-
sino Departamento cie Medicina In-
terna, particularmente na área de
Cardiologia e métodos gráficos. Há
pois perfeita correlação entre as duas
funções em apreço.

6. Há também compatibilidade •de
horários, pois no Departamento . de
Medicina Interna exerce suas ativi-
dades ensinando e praticando Medi-
cina Interna, mo horário de 7h3Ornin
à 11h 30 mui, de segunda-feira a sá-
bado; no Instituto Nacional de Pre-
vidência Social exerce suas atividades
da 15 às 19 horas, de segunda-feira
a sexta-feira, completando 24 horas
com tarefas hospitalares.

7. Julga, portanto, esta Comissão
que é Licita a acumulação do cargo
de Cardiologista, exercido junto ao
Instituto Nacional de Previdência So-
cial com o cargo dê Professor Assis-
tente do Departamento de Medicina
Interna da Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul.

Este é o nosso Parecer, salvo me-
lhor juizo.

PortoAlegre, 1 de setembro de
1972. — 'António Azambufa. — Jayme
Malta. — João Carlos Prolla:

Aprovo o parecer.
'Em 1-9-72. — Homero Só Jobtnt,

Vice-Reitor. •
É Lícita a acumulação do cargo de

Assessor exercido junto a Faculdade
de Biblioteconomia e Comunicação
com o cargo de auxiliar de ensino
lecionando a disciplina de psicologia
no Instituto de Filosofia e Ciências
Humanas da Universidade Federal do
Rio Grande do Sul. a

PARECER
Trata o presente Parecer sobre a

acumulação em que incide o Profes-
sor Lúcio Hagemann. •

2. Na Faculdade de Bibliotecono-
mia e Comunicação o Professor Lucha
Hagemann desempenha as funções de
Assessor da Direção.

3. No Instituto de Filosofia e Ciên-
cias Humanas, o Professor em pauta
exerce o cargo de Auxiliar de Ensino
lecionando a disciplina de Psicologia.

4. Trata-se, portanto, de regime
de acumulação de um cargo de Ma-
gistério com outro de Técnico Cien-
tifico que se enquadra, em principio,
em uma das exceções estabelecidas à
regra geral que proíbe a acumulação
de quaisquer cargos públicos, inscrita
no artigo 99 da Emenda Constitucio-
nal n.° 1 de 1969 e artigo 26 de Lei

; PARE=

Trata-se o presente Parecer sobre a
acumulação em que incide o Profes-
sor Eduardo de Poli Bersano: .

2. No —MPB, o Professor Eduardo
Bersano desempenha as funções de
Médico.
- 3. Na Faculdade de Medicina o Pro-
fessor em pauta exerce o cargo de Au-
xiliar de Ensino, lecionando a Disci-
plina de Terapêutica Clinica.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de um cargo de Magiste-
rio com outro 'récnico-Cientifico (ou
de dois cargos de Magistério) aue
enquadra, em principio, em uma cias'
exceções estabelecidas à regra geral
que protbe a acumulação de quaisquer
cargos publicas, inscrita -no artigo 99
da Emenda Constitucional de número
1, de 1969, artigo 26 da Lei número
4.881-A-65.

5. ala perfeita compatibilidade en-
tre o cargo de médico e o de ensinar
Terapêutica Clinica, isto é, o modo de
tratar as doenças.

6. Ha compatibilidade no horário —
Na Faculdade de Medicina exerce o
magistério das 7:30 às 11:30; no 17W5,
a partir das 12:30h, de segunda a Sex-
ta-feira em ambos.

7. Julga, portanto, esta Coznissão,
que é Licita a acumulação de Médico
com o cargo'de Professor de Terapêu-
tica Clinica.

Este é o nosso Parecer, salvo melhor
juizo.

Porto Alegre, 30 de junho de 1972.
Jorg Pereira Lima — Henry Wol f f
Mario Rigatto.

Aprovo o parecer. Em 11 de agosto
de•1972.

PARECER

Trata o presente Parecer sobre a
acumulação ,em que incide o Professor
ararnieri, Stelio Humberto.

2 — No INPS, o Prof. Varnieri de-
sempenha as funções de médico. -

3 — Na Faculdade de Medicina o
Prcnessor em pauta exerce o cargo de
Auxiliar de Ensino, lecionando a Dis-
ciplina de Clinica .Propedêutica Mé-
dica.
. 4 — Trata-se, portanto, de regime
de acumulação de um cargo de Ma-
gistério com outro Técnico-Cientifieo
(ou de dois cargos de Magistério) que
se enquadra, em principio, em uma
das exceções estabelecidas na regra
geral que proibe a acumulação de
quaisquer cargos públicos, inscrita no
artigo 99 da Emenda Constitucional
n° 1, de 1969, artigo 26 da Lei número
4.881-A-65.

5 — Na Faculdade de Medicina le-
ciona Propedêutica Médica, isto é,
Instrui quanto ao modo de exazninar
pacientes e estabelecer considerações
diagnosticas. No INPS, tem a função
de perito médico. Portanto, a compa-
tioilidasie é perfeita entre ambas as
funçoes.

6 — Há. compatibilidade no horário
I.— Na Faculdade de Medicina — exer-
ce o magistério dás 8 As 12 horas; no
INPS, a partir das 13 horas, de se-
gunda-feira aos sábados na Fac. de
Medicina e de 2's as S%-feiras no ...
INPs.

7 — Julga, portanto, esta Comissão,
que é Licita a acumulação de Médico
com o cargo de Professor de Propedêu-
tica Médica.

Este é o nosso Parecer, salvo melhor
juizo.

Porto Alegre, 28 de junho de 1972.
Jorge Pereira Lima — Mario Algal-

io — Henry WoU 1.
Aprovo o parecer. Em 21 de agosto

de 1972.
PARECER

1. Trata o presente Parecer sobre
• acumulação em que incide o Pro-
fessor Auxiliar de Ensino Milton zei-
raanovitz.

2. Na Faculdade de Medicina da
Universidade Federal do Rio Grande
do Sul, é Auxiliar. de Ensino do De-
partamento de Medicina Interna,
cumprindo o horário de 8horas às
1g horas.

6. Define-se a assessoria prestada
pelo Professor Lúcio Hagemann, como
uma assessoria especializada de cará-
ter psicológico junto à Direção da
Faculdade de Biblioteconomia e Co-
municação. Como professor especial!. .
zado em Psicologia das Relações Hu-
manas, onde da ênfase aos aspectos
de relacionamento dinâmico dos gru-
pos humanos, torna-se importante e
positiva a orientação psicológica de
alunos (tanto do curso de Biblioteco-
nomia como do curso de Jornalismo).
Mia necessitam para sua ação pro-
fissional futura, de um perfeito en-
quadramento nas estruturas organi-
zadas onde vão exercer suas ativida-
des. Esta orientação, eminentemente
psicológica, prende-se ao trabalho de
assessoria junto à Direção da Faoal-
dada, minimizando os eventuais de-
sajustes do corpo discente e facili-
tando o efetivo trabalho dos docentes
da Faculdade. Faz-se assim plena-
mente justificada a assessoria com
características de orientação técnico
psicológica, compatibilizando-se sua
atuação na área técnica com ativi-
dade docente de Professor de Psicolo-
gia das Relações Humanas junto ao
Departamento de Psicologia do Ins-
tituto de Filosofia e Ciências Huma-
nas.	 •

6. Na Faculdade de Biblioteconomia
e Comunicação, o Professor em pauta
cumpre o seguinte horário. De se-
gunda a sexta-feira das 14,00 às 20,00
horas. No Instituto de Filosofia e
Ciências Humanas está sujeito ao se-
guinte horário. De segundas feiras
aos sábados das 7,30 às 11,30 horas,
havendo portanto espaço entre um
horário e outro, para deslocamento:,
refeições e descanso.

É licita a acumulação de médico
Chefe da Seção de Profilaxia da Le-
pra da Secretaria de Estado dos Ne-
gócios da Saúde e de Auxiliar de En-
sino da Disciplina de Clinica Derma-
tológica do Departamento de Medi-
cina Interna da Faculdade de Medi-
cina da UFRGS;

1. Trata o presente Parecer, sobre
a acumulação em que incide o profes-
sor Casar Dullio Varejão Bernardi.

2. No Serviço de Profilaxia da Le-
pra, o Professor Casar Duni° Vare-
jão Bern,ardi exerce as funções de
médico Leprologista.

3. Na Faculdade de Medicina, O
Professor em pauta exerce o cargo
de auxiliar de Ensino, lecionando a
disciplina de Clinica Dermatológica
do Departamento de Medicina In-
terna.

4. Trata-se, portanto, de regime de
acumulação de una cargo de magisté-
rio com outro técnico-cientifico que
se enquadra, em principio, em uma
das exceções estabelecidas à regra
geral que proíbe a acumulação de
quaisquer cargos públicos, inscrita no
artigo 99 cia\Emenda Constitucional .
n.° 1 de 1989 e artigo 26 da Lei nú-
mero 4.881-A-65.

5. As funções exercidas como Mé-
dico Leprologista da Secretaria de
Estado dos Negócios da Saúde e ai-
de Auxiliar de Ensino de Clinica Der-
matológica do Departamento de Medi-
cina Interna- são perfeitamente corre- -
latas.

6. No Serviço de Profilaxia da Le-
pra o Professor Casar Duilio Varejão
Bernardi exerce as suas funções na
turno da tarde de segunda e sexta-
feira, inclusive. Na disciplina de Cli-
: .ca Dermatológica, do Departamento
de Medicina Interna exerce suas fun-
ções das 8 as 12 horas de segunda a
sábado.

7. Julga, portanto, esta Comissão
que é Lícita a acumulação das fun-
ções de Médico Leprologista da Se-
cretaria de Estado dos Negócios da
Saúde com o cargo de Auxiliar de
Ensino de Clinica Dermatológica do
Departamento de Medicina Interna
da Universidade Federal do Rio
Grande do Sul.

Porto Alegre, 17 de agosto de 1972.'
Porto Alegre, 20 de junho de 1973..

— Nilo Antunes Maciel — José Car-
los Fenianos. — Fernando Ferreiro
LDReajt
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MINISTÉRIO DA FAZENDABANCO CENTRAL DO BRASIL
GERÉNCIA DE MERCADO

DE CAPITA/S
DESPACHOS DO GLRENTE

De 3 de outubro de 1972, deferindo,
na forma dos pareceres, o requerido
nos processos ris.:

Sociedade Corretora
Aumento de capital — Reforma de

estatuto:
A-72-1.988 — E. G. — Escritório

Geral S. A. — Corretora de Câmbio e
Valores Mobiliários — De Cr$ 	

	

185.000,00 para Cr$ 462.500,00 — A G.E 	
de 26 de junho de 1972.
Sociedades de Crédito, Financiamento

e Investimentos
Aumento de capital — Reforma de

estatuto:
A-72-1.914 — Emissor S. A. Crédito,

Financiamento e Invest l nientos — De

Cr$ 10.000.000,00 para Cr$ 	
11.000.000,00 — A. G. E. de 15 de Ju-
nho de 1972.

A-72-2.011 — Bancional S. A. —
Crédito, Financiamento e Investimen-
to — De Cr$ 5.600.000,00 para Cr$ 	
7.000.000,00 — A. G. E. de 11 de agos-
to de 1972.

Sociedades Distribuidoras
Alteração contratual:

A-72-514 — BEM., — Distribuidora
de Títulos e Valores Mobiliários Limi-
tada — Instrumento de 1 de junho de
1971.

A-72-1.937 — Bancial — Distribui-
dora de Títulos e Valores Mobiliárias
Ltda. — Instrumento de 3 de julho de
1972.

INSPETORIA DE BANCOS
Proc. n° 507-70 — O Diretor, por

despacho de 21 de setembro de 1972,
deliberou credenciar o Sr. Hartwig
Krieg, domiciliado no Rio de Janeiro
(GB), como representante legal de Eu-
ropean — American Bansing Corpo-
ration e European-American Bank &
Trust Company, sediados em New
York — USA, ficando, em consequên-
cia, cancelado o certificado emitido em
favor do Sr. Tassilo Ernst.

Procs. xis. DF. 498-72 e DF. 555-72
— Banco Comercial [piranga S. A. —
O Diretor, por despacho de 3 de outu-
bro de 1972, aprovo, nas termos dos pa-
receres, a incorporação do Banco Co-
mércio e Indústria da A:nérlca do Sul
S. A., de Belém (PA), pelo estabele-
cimen,o em epígrafe, com sede no Rio

de Janeiro (GB), o aumento de capital,
de Cr$ 15.500.000,00 para Cr$ 	
48.660.150,00 e a consequente reforma
dos estatutos sociais do incorporador,
na conformidade com o deliberado pe-
las correspondentes assembléias gerais
extraordinárias de 28 de abril de 1972,
6 de junho de 1972, 21 de :unho de 1972
e 21 de setembro de 1972 e de 9 de
junho de 1972 e 23 de junho de 1P72.
DESPACHO DO CHEFE DA DIAUC
Em 3 de outubro de 1972, deferindo,

nos termos do parecer, o requerido no
processo n°:
Cancelamento de autorização para

funcionar
DF. 550-72 — Cooperativa de Eco-

nomia e Crédito Mútuo dos Emprega-
dos da Cirne — Cia. .rniustrial do Rio
Grande do Norte Limitada. — Rio de
Janeiro (GB). — Certifi .:ado de Au-
torização n° 180, de 20 de março de
1968.

BANCO CENTRAI, DO ,..DRASII4
BALANCETE EM 31 DE JULHO DE 1972

ATITO

?TRAIÇOEIRO EXTERNO	 Cr,

Correspondentes no Exterior em Moedae Estrangeiram 	  10.988.465.067,05
'Valores em Moedas Fatrangeirae	 .1.794.717.561.67 12.783.202.628,72
Ouro 	
	 5.480.520.4 12.768.683.149113

FINANCEIRO INTERNO
MUÇUS,
Devedores por Finanoiamentos e Refinanoiapentos 	
Devedores por Refinanoiamentoe (res. Manoentral n2 21) 	
Empr4stimos a InetitulOes Financeira. 	
Títulos Federai. 	
Títulos Redescontados 	

OUTROS CRÉDITOS t
•Banco do Brasil R.A. - Conta de Movimento 	

Mano° do Brasil M.A. - Conta de Suprimentos Depeoiais 	
Créditos a Reoeber 	
Devedores por Adiantamentos 	
Devedores por Compromissos Imobilidrioe 	
Devedores por Títulos a Receber por Finanaiamentos de .Taxa 	
Responsáveie por Retenção e Repasses de Reoureos Vinculados 	
Responsáveis por RePasse. de Recursos .Resultantes de Operagtes

Eepecisio com .Entidades Internacionais 	
260 ouro Nacional - Conta de Ressarcimentos em Suspenso ......

'Tesouro Nacional - Integralização de Quotas e Reaáustanento de
Haveres de Organiemce Financeiros Internacionais 	

Outras Conta*

-2)/VIDA- ATIVA,

Créditos Fiscais Insoritoe 	

'VALORES n BENS,

.LOies • Obrigas:Reei... 	
Imóveis não Destinados a Uso

Motel do Ativo Financeiro

231,1wswr 
Almoxarifado 	
Móveis a Utensílios 	
Imóveis de Uso 	
Tesouro Nacional - Meio Circulante Transferido

2F /T D li TE

Contas de Resultado 	
Outras Contas 	

2.719.775,34
21.050.846,57
23.187.445,60

.504.77/.846.56

38.667.235,48
244.708.475.0Q

1333.735.914,07

281.175.710.48
Sabtotal
	

44,338.057.561,59

0 O MrF3W8AOIO

Baldoe Devedoras
	 291440.486.172.75,

335.478.543.734,34

or.
.Auktial-Wak.ay,"-183-"aa
	

"glientita0 Tokotr"me
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PASSIVO

FINANCEIRO EXTERNO
	

Cii
OBRIGAVSES EM MOEDAS ESTRANGEIRAS •	 	 1.663.491.332,87
DEP6SITOS EM CRUZEIROS DE ENTIDADES INTERNACioniái

Associação Internacional de Desenvolvimento 	 	 108.139..220,93
. Banco Interamericano de Desenvolvimento 	  ...	 731.724.617,02
Manco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento 	 	 •,209.555.314,08

• Fundo Monetário Internacional 	  .2..416-.6.z219.

FINANCEIRO INTERNO

1.116.059.094.34 4.779.550.427,21

SITOS DE INSTITUIÇOES FINANCEIRAS:

Depósitos Compulsórios 	
DeRósitos para Constituiçao e Aumento de Capital de Institui -
çoes Financeiras..... 	

Depósitos Decorrentes de Vendas de Câmbio 	
Depósitos Voluntários 	

OUTROS DEPOSITOS• 

3:926.234.132,12
284é943.244,50

3.502.599..814,05

103.102.086,85
320.532.085,75

145.47

RECURSOS VINCULADOS:

Aprovisionamento de Recursos para OperaçOes Especiais 	
Fundo de Defesa'de Produtos Agropecuários 	
Pando de Estabilização da Receita Cambial 	
Fundo de Estímulo Financeiro ao Uso de Fertilizantes e Suple
mentos Minerais - 2uNFERTIL 	

Fundo de Financiamento à Exportação (FINEX) 	
Fundo Geral para a'Agricultura'e Indústria (FUNAGRI) - Decreto
nia 56.835/65 	

Fundo para Investimentos Sociais - ruNiNSO 	
Fundo para Ocorrer a Compromissos Decorrentes de
Externos 	
Fundo de Resgate-SControle da Dívida Páblicaanterna Fundada
Federal 	

Tesouro Nacional -
na 53.787/64 	

OUTRAS EXIGIBILIDADEGs

Manco do Brasil S.A. - ObrigaçOes por Repasses de Recursos Re-
• eultantes de Empréstimos Externos 	
Tesouro Nacidnal - ObrigaçOes Resultantes de OperaçBes Espe-
ciais com Entidades Internacionais 	

OperaçOes de Crédito da União 	
Despesas Orçamentárias do Exercício, a Pagar 	
Outras Contas 	

P ERMA.NENTE

Empréstimos

Fundo de Indenizaç3es Trabalhistas-Decreta

2.526.174.056,70
4.434.298.098,94

146.314.555,17

.1.585.634,15
283.954.902,07

3.602.526.199,62
67.169.588,64

46.385.706,86

562.616,89

112.898.26	 11.109.084.251,30

369.910.365,86 •

1.915.419.093,82
6.183.105.361,88

165.110,15
680.114.762.29	 9.148.9144.21,00. 24.469.176.321.9Z

29.248.726.749,13. Total do Passivo Financeiro

Meio Circulante
	 10.125.715.165,04

P ATRIMÔNI-O E RESERVAS

PatrimSnio e Reservas 	
	

2.055.722.310,55
Provira-6es4, 	

	 405.703.914,22
P E N. D E N T E

Contas de Resultado 	 	 62.460.658,79
Outras Contas 	 2.439.728.763,86

S ubtotal 	

COMPENSACIO

Saldos Credores 	   

2.461.426.224,77

2.502.189.422.65
44.338.057.561,59

291.140.486.172.71
335.478.543.734134

Brasília (DF), 31 de agosto de 1972

Waldemar Soares de Almeida
Contador Geral
ng 199-G-$-DF



- O --

7,0.757.463,20

11.546.000,0p

22.303.463,20

51.824.820,97.
150.142.679,75

) 1.209.032,92

203.167.533,64

ART D
Chefe dft,

Amua A PINTO
loao de . Pina:nac.,

Rio de Jane'iro, 31 de DezembrO de 1971
Áltew

D IEL CHADO :NETTO . 	-
e da SeçÃo de'Contabilidade PatrimonialChe
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MINISTÉRIO DOS- TRANSPORT,ES .
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS 	 •

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE FINANÇAS'

SEÇÃO DE °NUBILIDADE PATRIAVNIAL

FUNDO ORÇANENTÁRIO — VARIAÇÃO PATRIMONIAL ZIERCICIO DE 1971:

41111. SALDO EK VARIA* ymtugo SALMO EM
31/12/1970 PARA MAIS PARA MENOS

/
31/12/1971

VARIAÇÃO ATIVA

' BENS OVEIS	 	 	 3-408.018,88 4.508,40 o 3.412.527,28
BENS INOVEIS 	 	 98.442.734,38 6-753-893,03 o 105.194.627,41
BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL 	 	 17.323.715,89 37.281.283,11 o 54.604.999,00
DIVERSOS 	 	 787.222,86

TOTAL 	  119.961.692,01

15.149.307,25

59-184:991179

o

ao

15.932.536,11

179.146.683,80

VARIAÇÃO PASSIVA

PASSIVO FINANCEIRO 	 11.531.313,63 40.293.507)34

PASSIVO'pATRIMONIAL 	 160.900.142,95 o

IRANSITóRIO 	 12.746.032,92

TOTAL 	 185.177.489,50 40,293,507,34

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO — DIVISÃO DE FINANÇAS

SEÇÃO DE CONTABILIDADE PATRIMONIAL

FUNDO PORTUÁRIO NACIONAL — VARIAÇÃO PATRIMONIAL EXERCICIO DE 1971

SALDO EM
31/12/1970

'VARIAÇÃO
PARA MAIS

VARIAÇÃO
PARA MENOS

VARIAÇÃO ATIVA
s	 •

' mus MÓVEIS 	 7-554.046,48 3.835.665,31. o

BENS IMÓVEIS 	 244.507.822,26 214.203.525,29 o

108.801.771,94 23.073.459,08. o!Mb DE NACIREZA INDUSTRIAL 	

DIVERSOS 	 108.930.811,48 17.864.501,03 . 0

TOTAL 	 4 69-794-45 2 16 258.977.150,71 —

VARIAÇÃO PASSIVA
O" •

PASSIVO FINANCEIRO 	 183.986.832,31 23.756.950,01

PASSIVO PATRIMONIAL 	 403.516.869,93 225.370.376,77 —	 o

PASSIVO TRANSITOCIO 	 19.971.530,76 19.098.330,41 •	 -	 o

TOTAL 	 607.475.233,00 244.468.707,18 23.756.950,01

Rio de Janeiroy 31 de Dezembro de 1971

SALDO EM
31/12/1971

11.389.711,79

458.711.347,55
131.875.231,02

126.795.312,51

728.771.602,87

160.229.882,30

628.887.246,70 .°
30.069,861,17

628.186.990,17

ARY	 ALMADA PINTO
• Chefe da iviaio de Finanças

EL ORADO METTO
• Chefe da Seçao de Contbiltiade PAtrimoxiial



ir
G7/. 41%t4

DANI L MA NADO NETTO
Chefe da Seção de Contabilidade

Patrimonial

,n

DE	 •MEIDA PINTO .
Diviso de Finanças

AR
Chefe

3130 - Serviços de Terceiros

3140 - Encargos Diversos

3150 - Despesas de Exercícios anteriores

3160 - Baixa de Bens

3170 - AnulaçZo de Receita
3210 - Despesas Operacionais

3240 - Juros

1.304.857,24
30.000,00
4.848,39

45.046,09
33.296,67

5-964.018,65
16.227.119,48

23.609.186,52
Saldo incorporado- FPN 178.500.332,86
Saldo incorporado - Ou

troa Recursos	 125.000,00 178.625.332,86

202.234.51

d4. 	 ág/

Dl 14	 •

Administração
OUROS

Dir tor Geral
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MINISTUI0 DOS TRAÃSPO.:3IES
DEPARTAENTO cr-2-_, D2 POR	 GTOS E VIáS NAVEM	 nw	 .i.Erl
DIRETORIA DE L:'1312AÇÃO - DIVI2 7,0 ni.UiJÇAS

SEÇÃO LE COETALIiIDADE PA:RE10i1AL

1=2TRATIVO DE RECEITA E DE=SA LO FURTO ORÇAVNRÊRIO,	 1U 302/71

DESPESA RECEITA

.110 - Pessoal Civil

- Material de Consumo

33.881.716,93

2.343.367,79

4120 	 Receita Patrimonial

4130 - . Receita Industrial

989,70
1.332.448,30

- Serviços de Terceiros 4.826.407,10 4140 - TransferSncias Correntes 60.485.558,34
3140_= Encargos Diversos 1.473.134,74 415 0 - Receitas Diversas 3.563,69
.150 - Desposas de Exercícios Anteriores 2.302.054,72 4 240 - Outras Receitas de Capital(P/Contratos) 2.529.990,00

3160 - Baixa de Bens 953,77 4310 - Supervenincias Ativas 48,18

Suserveni;ncias Passivas 0,20

Transfere/leias Correntes 6.256.046,29 54.352.598,21

51.053.681,54 2302 - Credores Diversca do DNPVN

Saldo Incorporado V.O. - 13.268.916,67 ,SUVALE 250;000,00

Saldo Incorporado O.R. 264.000,00 2fl....532.915.7 COSICUA 14.000,00 2621..000,09

64.616.598,21 .64.616.598 91

MINISTP.TO DOS TRA/MP0RTF9
DEPARTAMENTO 12.0i0:1i.LDr IjAIOS E VIAS NAVEGÁVEIS
DIRETORIA DE ADIUNISMAÇU - DIVI2Ã0 DE.FINANÇAS

SEÇÃO DE CONTABILIDADE PATRIMONIAL

DEMO.NSTEATIVO DE RECEITA E DESPESA 10 FUNDO PORTUÁRIO NACIONAL ENCERRADO EM 32/12/71

DESPESA RECEITA

4110 - Receita Tributária

4120 - Reoeita Patrimonial

41 50 -Receitas Diversas

4240 - Outras Receitas de Capital (P/Contratos)
4310 - Supervenienoias Ativas
4320 - Rebeitas daa Ada.Portuáriaa

2302 - Credores Diversos do DNPVIi

Adm.do Porto de Reoife	 100.000,00
Gov. do Est. do Piauí	 . 25.000,00

191.332.367,88
826.666,91

68.817,20

2.400.000,00

0,96

7-451.666,43

202.109.519, 38

125.000,00

,477
DAN	 D C;IADO NETTO

CÉefe da Seção de Contabilidade
Patrimonial

AR
Chefe

202.234.519,38

E ALMEIDA PINTO
Divisão de Finanças
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MINISTERIO DOS TRANSPORTES
DEPARTAKENTO NACIONAL DE ' PORTOS E VIAS NAVEGÁVEIS

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÁO
DIVISO) DE FINANÇAS - SEÇIO DE ORÇANENTO

BALANÇO
	

0 " RÇ A n MEET 1 R I O

RECZITÁS	 . DESPESAS

CODIGO TITULOS PREVISÃO EXECUÇÃO DIFERENÇAS CODIGO TITULOS PREVISÃO lEtECUÇÃO DIFERENÇAS

4.0.0.00 RECEITAS CORRENTES 71.720.484,22 20.661.847,21 1.058.636,09 3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES 71,220.4222 E8.512,2,22 2.208.022,22

Receita Patrimonial	 •
DESPESAS DE CUSTEIO

1:2.0.00 50.000,00 50.000,00 ..	 — 3.1.0.0 .48.639.247,00 4 5 . 919 . 529 , 55k 2.719.717,45
Pessoal.
Vencimentos e Vantagens Fixas

.33.870.006,00
18.112.960,001.3.0.00 Receita Industrial. 1.800.000,00 1.332.363,91 467.636,09 3.1.1.0

01.00
. 33.836.141,61
18.082.474,15

33.864,39
30.485,85

1.800.000,00 1.332.363,91 467.636,091.1.1.03 Receita de Serviços InduitriaiN 02.00 Despesas Variáveis 15.757.046,00 15.753. 667, 46 3.378,54
à,4.0.00 Transferências Correntes 66.480.300,00 65.889.300,00 591.000,00 .3.1.2.0 Material de ConinigIO 2.801.407,00 2.797..067,25 4.339,75

1.4.6.00 Contribuiçõei 3.1.3.0 Serviços de Terceiros 7.166.368,00 5.070.895 05 2.295,472,95
2.400.000,00
4,966.368,00

2.201.017,03
2.869.878,02

198.982,97
2.096.489,981.4.6.10 Contribuições da Uniito q.480.300,00 65.889.300,00 591,000,00 3.1.3.1

3.1.3.2
Reemneraçáo de Serv. Pessoais
Outros Serviços de Terceiros

1:5.0.00 RECEITAS DIVERSO.' 3.390.184,00 3.390.184,00 -	 - 3.1.4.0 Encargos Diversos, 1.626.542,00 1.624.967,02 1.574,98
1.5.9.00 Outras Receitas Diversas	 • 3.390.184,00 3.390.184,00 - 3.1.5:0 Despesas . de Exeré.: Anteriores 2.974.924,00 2.590.458,62 384.465,38

2.0.0.00 RECEITAS DE CAPITAL 521.366.261,00 460.948.766,03 60.417.494,97 .3.2.0.0 TRANSFEANC/AS CORRENTES 23.081.237,00 22.592.925,38 .	 488.111,62

2.2.0.00 OPERAÇOES DE CREDITOS 64.431.678,00 27.598.508,04 36.833.169,96 3.2.3.0
.3.2.3.1

Transf. de Assist..* Prim. Social
Inativos

.	 5.028.600,00
2.084.754,00

4.988.980,51
2.056.431,00

.*	 39.619,49
28.323,00

2.5.0.00 TRANSFERANCIA DE CAPITAL 258.682.300,00 266.952.063,96 (8.269.763,96) '3.2.3.3 Salário Taxais	 . 2.943.846,00 2.932.549,51 11.296,49
,2.5.3.00 Auxilio! e/ou Contribuições 3.2.4.0 Juros 16.325.400,00 16.325.400,00 -

2.5.1. 10 ludlios da Unia* 258.682.300,00 266.952.063,96 (8.269.763,96; . 3. 2 .5.0 Contribuiçõea ai ...Previdência Social 933.000,00 842.965,75 90.034,25
*Dotação Ordinária 3..700.000,00 2.000.000,00 1.700.004,00 3.2.7.0 Diversas Transferências Correntia 794.237,00 435.579,12 358.657,88
Fundo Portuário Nacional 145.622.300,00 151.612.326,68 (5.990.026,68' 4.0.0.0 DESPESAS DE CAPITAL 22,14.5255,22 212:25122à2 201.222.2!5./),2

. Fundo de Melhoramento Portos 109.360.000,00 113.339.737,28 (3.979.737,28. 4.1.0.0 Invedimentoa 281.181.501.00 206.908.479.74 76.275.023,26

2.9.0.08 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAI, 198.252.283,00 166.398.194,03 31.854.088,97 4.1.1.0
4.1.3.0

Obras Públicas
Equipment4e.8 Instalaçge.

243.644.819,00
38.172.138,00

171.919.590,00
33.720.144,19

71.725229,00
4.451.373,81Saldo do Exercício Anterior 143.423.825,00 132.574.956,83 10.848.868,17

Dotação Ordinária 7.796.643,00 7.796.649,00 ... 4.1.4.0 Material Permanente	 . 1.366.546,00 1. 268 .745,55 97.800,45
ivAROES FINANCEIRAS 	 '• Fundo Portuário Nacional . 37.076.176,00 37.076.176,00 -	 - 4.2:0.0 .10.840.300,00 10.030.117,90 810.182,10
Aquisições de InOveli 2.960.300,00Fundo Nelhorasento.d. Portos 98.551.000,00 87.702.131,83 10.848.868,17 4.2,1.0 2.511.342,90 448.957,10

4.2.2.0 Participações ea Const.ao Atamento da .Outras Receitas 54.828.458,00 33.823.237,20 21.405.220,80 Capital de Empresas em Entidades Com.

'
ou Financ. 7.880.000,00 7.518.775,00 361.225,00

'4.3.0.0 TRANSINFÊNCIAS DE CAPITAL 227.542.458,00 103.044.717,23 124.297.740 77
.4.3.1.0 Aaortisaçáo 19.391.458,00 18.928.069,29 2.588,71

. 4:3.6.0 Contribuições Divesaam 207.951.000,00 84.115.847,94 35.152,06

Tote DM BETUS	 /2	
,	 . 593.8s6.T75\oo 531.61 .613	 4 61.476.131,......-.

TCTA1, DAS DESp9A8-	 . ---)
/	

d) 593.0e6.745,00 308.495.769, o4.59o.975,2o

•

4 l'
mamem COS TRANSPORTES
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w.L.n_se	 • ald• na 11 AM 444•0ff á lin 00.440.110.14
Ia• 0111. 44 40•1.5
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11.353.470.49

11.010,43
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E 9IAJ NAVE:2G:1
	 •

•-

UR	 _ nTvisAo (SE
.• -;:o FE C.,bT2:21IY.D'd

FIhAUFUO	 31,'52/71

R	 E	 CE	 2	 T	 A DESPES	 A

m;w0mfma 055(5	 .55558

Fe-cilas ferroais; de Excr,lcios Anteriores 2.3'2.054,72
Faiec:la '1 C . .atein 49.7W.C.2,445
Tfae,:eriae	 . Cer.entea PC,J Nivela 4.52,40
Receitas Eiver,,,
Feeci+-1 •	 ' (1,022.56,(,3

(Leve Is',cis
Pesa de Naturera inlustrial

6.793.893,03
4.1tP.255,53

T. 	 'ATA DE Cia'IT:.L DiverJin -21.;5nL,U 65..562.740,O6
euftos Bec,:rs23 • 2.'i93.990,00

Lu;.	 CíÇ.1LLiTê
PEEITENC:: EPOPSTOS - FtT:DO PORTUÁRIO NÁCIONAL

Pestes a ra,r eatr,' -io de • GÇAV,NIAIA

Rest2s a P,J1r ceereico de Dee:,,,e; de Em:c:aios Anteri01•8 4.848,39
Recto: a n--.r ex:rcirlo de	 (--,,O9 Calsteír 17.561.596,72

Restes a ra:,r C,er,i,10 de IY7) Bens F2veis
Restos a Pagar exêrefeid de 271 13.689.745,24 Rens Iréveis 214.2C:4.525,29

ren ;...503 ujilues _ 4.LT	 =.1.61u WeIONAL Bens de Natureza Industrial 9.806.766,42

Onça1,72a:rIa licoroso 277.772 .947,15

Receita TriLuUria 291.332.,BB SALDO FARA O NYERT/CIO ECaVINTS
Receita Patrixonial SISPOWIVII - FeNDO PCLI:UÁI0 NACIONAL
Reeciias Diversas (.6/7,20 152.227.01,99 Cai ia 19.925,34

RECEITAS PE CAPITAL Bancos
Outros Recurso 20.342.582,85

BNUE 17.963.498,99
LiauA ORÇAI:4=44t1k Passo do Brasil CEP 17.453.600,66

Reatou a Pau.: exare:cio fr1969 115.,29 BaLco da irS,sui C/B1D - 81/SF/FR 1.406,40,55
Restos a Parir mrc:cio de 1970 IODE 1/Contrato 349 1.380.741,88
Restos a Faor os-n. o: cio de 1971 31 n,619,602,95 ENDE 15/Contrato F, 421 50.729,79

UM) CO E=PCICIO /=1 !MN C/OrnW,rio 76/0 CNS 497.722,50
Dirronivel - Fundo Portário Nacional DNFE C/Convênio 96/(9 rrs 5.239,39

Caixa 5.983,02 DNPVN 85	 Governo do Es(. Piauí	 rst, Porto Luiz Corria 50.000,00
Pa,CDa BODE C/Contrato F. 5Á 1.0)2.mo.o4 4244.988,17

BNU rF;J7.3:4,13
Banco do Brasil C/IMP DISPONIVEL
Banco do Brasil C/jonvêriio IAA OPÇANCNTABIO
FINDE C/CcLtrato 34õ 247.'16B,45 Caixa 48.921,07
Banco do Brasil C/Ccnvê,lio 2.5/68 100.090.00 Passes
Banco do Brasil C/Convênio 27/68
j=f 0/Con1Fniu 345

Citonvénio 3A9
1Bco.Brasil c/Esp.V.ctriFicação doa Portos de Salvador • bel‘r

.1.16.wu,a0
91.43590

4.2(.1,4,0,49
1.425.96

Barco do Brasil C/1MP
Banco do Brasil 6/40tocUs Orosanontárim
Banco do Brasil C/Restrago Orçamentdria

20.05(423,
9.361.22a,19
1.040.940,20

Bco. Franll Term.'nal Candido Gattrle BanC70 d	 Sraasl 6/Receita Bodustrdal 3.443,04
rDE 0/Contrato F 421 Bano, ta Brasil Programa do Integragío Mofou& 9.714.146,92
FADE C/Convénio 56/69
13N0E C/CenvE.r_ic 9a/69 OOd 00 48,s55,109;£9

Panos do Brasil 6/Convênio BUFAIS
Banca da Amazônia C/Conatnin 9/69

51,849,19
230.000,00

DISPeNtlat	 OPiAmENTI.Erg Bano. do Bragal C/Fundo de Depreda& 159.742.87 14.808.335,05

CaDs4 Ol.v46,15

Bancos

Banco do Brasil cirmP

Banco do Brasil C/Convênio /At

Banco do Brasil C/Receita Indnatrial

Banco do Brasil C/Dotações Orçasentáriaa

Banco do Brasil Reverstt Orçamentária

Banto do Brasil C/Convênio BUVALB

Banca da Ar.azónia C/Convênio 9/69

Banco do Brasil C/Eeprestiao Compulaérde

Banco do Brasil 0/Fundo de Depreciesio

TOTAL DA RECEITA

19.9(5,62

6.6,33,51

44.954,46

5.788.272,01

40.376,79

170.062,2

200.009,0D

5.9Y9,91

1.820.956,72	 10.1.n.10,48

TOPA/ DA DEIRESA103.1C).510,41 93.199. 510, 49

•

•://A.	 ,e,	 - • ,.
DANIEL MAGR•Do SZTTO

011efe da Seylo de Contabilidada
ratrisonial
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ás 

PPR
Pakeffik • PO

Os Ii,tdf!#,

16.576.356,72
78.877.781,06
20.056.561,20
39.308.67246
45.406.275,30

129.781.891,06
1.765.679,50
8.13) 206,08

803.463,02
5.374.070,14

OU . Obres de Aossso 70
01 n Obres de Acosto. PPR
02 . Obras do Abrigo PO
02 . Obras de Abrigo FPN
03 Obras de Acostagem .9 PO
09 . Obras do Acostagem . PPR
04 . Obras do Terrapleno Q.Urbeselsaple
94 . Obras .dir Terraplene 41i Urbanisallo
05 Obra. da Conatru84 do Amuamo •

OS e Obras dl (1onstruo:e', 4. Assumno a
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MINISTÉRIO DOS TRANSPOSZES
DEPARTAMENTO NACIONAL DE posou E VIAS NA4EGAVE1S
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇXO - DIVICM-DE FINANÇAS

SEÇÃO DE CONTADILIDAff PATRIMONIAL
BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLFDADO DOS FUNDOS ORÇAMENTÁRIO E PORTUÁRIO NACIONAL EN,ARRADO CM 31/12/1971

 
A

ATIVO

11	 ATIVO	 FINANCEIRO

'45.921,07

D ISPONíVEk
1101 . Tesouraria

Cl . Fundo Orçamenterio
02 - Fundo Portuário Nacional 19.925,34

1102 - Bancas - lendo Portuerio Nacional
Cl . ONDE C/Movimento FPN 17M3.493,99
02 - RB C/Taxa Melhoramento doa Portos ro. 20.050,21
02 - 99 C/Taxa Melhoramento doa Portos FPN 17.Ata.690,NR 35.867.240,08

1103 - Bancos Fundo Orçamenterio 3.361.222,19
07 - 118 C/ Reverso FO 1.043.340,20
08	 PB C/ Receita Industrial FO 3.443,04
co	 OS C/Programa de integrageo Nacional 110 9.714.746,32, 10.766.529,56

1104 . Banco, Outros Recursos
02 - 08 Contrato 010 ' 81/SUOR	 FPN 1.8Nó.459,55
04 . ONDE C/Contrato 349 . FPN
05 - ONDE 0/Contrato 421 - FP11 "3:::774219:87:
.06 - REI C/Convenio SUVALE 	 70

5	 508 - B. da ' SmatOnia Conv. 9/69 P. Sentariial 70 2010:80:::101i1
09 - ONDE 0/Convenio 96/69 006 	 FPN
10 n ONDE C/Convenio 98/69 COO - 7914 4975.720329:5300.
12 . OB C/Fundo Depreciageo (Doo 54.295/64) PO 359.'62,87
14 - 00 - governo do Estado do Mond - let. POrto Luiz Corrais	 PPN 50.000,00
15 . ONDE 0/Contrato F-506 30/12/71 PPN 43.000.000.00 7.490.484.98. 37.554.123.22

82	 -	 Bc$tizAvrt.
1.571.711,851202	 Suprimento *as Unidades Administrativas F.O.

1201 . Suprimento as Unidades Administrativas FPN 7.521.735,11
1204	 Devedores por DepOeitos F.O. 1.296,00
I'205 . Tesouro Nacional C/DotagU Orgamentiirla Emirjais§ Anteriorfe PO 2.805.000,00
1206 - Dotasieo Tesouro Nacional Ensrcíclo Corrante FO 9.533.728,82
1208 . Tesouro Nacional C/Crida°. Suplementares FO 300.000,00
1209 . C/Suprimento (Easy:estimo entro Fundos) 18.779,31
1210 . PartioipeçOes a Realizar FO 15.768,41
1210 . PerticipaçOes a Realizar FPN 11.513.390 97
1211 - ONDE conta FPN Retido 219.478,12
1212 - Funcionerio* Devedor** do DNPVN 	 PO 82.332,36
1212 - FuncionSrios Devedoras do DNPVN	 FPN 1.000,00
1213 - Devedores do DNPVN	 FO 2.197.519,32
1213 . Devedores do DNPVN . PPM 26.422.861,05
1214	 Adiantamento p/importaq'áo dá Equipamento R04 . po 779.611,04
1214	 Adiantamento p/Importaçao de Equipamento ROA . FPN 265.979,43
1215 . Devedores p/Arrecadal:o de T.N.P.	 FPN 858.618 71 64.108.810,52

13 .	 ,ATIVO PERMANENTE

N

459.317,66
1307 . Equipamentos e InstolaqOes

01	 Mequinae	 FO
01 - AI:quines - FPN 9.409.673,68
02 - Motores . .70 3.500,00
02 . Motores	 FRN 176.285,84
03 . Aparelhos - 70 181.621,52
03 . Aparelho. - FPN 1.195.463,35
05 . Equipamentos Rodovilrios . PO 344.905,34
05 . Equipamentos RodovIerlos 	 FPN L605.268,29
06 . Equipamento* Marítimos . PO 2.099.425,87
06 . Equi p amentos merftimos . PPR 2.238.33f, 29
06 . 01 140room Equipamentos a Inetaiegies PPM 148.741,52 10.892.534,39

1918 . Material Permanente	 FO 293.756,89
1313 . Material Pormsnente	 FP% 3.615.941.80 14.8C2.239,07

P421=Leekolegeelámki
1902 . Estudos • PçoJetea . PO 0.885.173,09
1302 . Estudos • Projatea	 PPM 2?.211.720,40
1303 - 1.11010 Prosseguimento .1/ Olendwele d• Obrem

-44
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ATI	 0

1303 . Inicio Prosseguimento e Concluso de Obras
07 . Obras de Melhoramentos em Vias Navegáveis - FO	 795:410851:069844:2124
07 - Obras de Melhoramentos em Vias Navegáveis . FPN
08 -. Obras de InstalagOes Internas	 FO	 . 3.025.689,28
08 . Obras de Instalegííes Internas - FPN 449.978.856,67

1304 . Construgáo de Edifícios Públicos	 . 
Cl - Obras de Construgo de Prádios Administrativos FO
01 . Obras de Construg'áo de Prádies Administrativos FPN 7.303.212,92
02 Obras de Instalagoas Internas . FO 147.006,34
02 Obras de Instalag;es Internas - FPN

	

1-113.̀512247-2.	 11.894.540,08
1305 Obras em Execugáo p/conta de Financiamentos Internos . ro	 1.801.046,38
1305 . Obres em Execug.áo p/conta de Financiamentos Internos . FPN 11.847.551,35
1314 - InversOes Financeiras 

Cl - AquisigOes de lesáveis 	 FO	 1.069,86
Cl - AquisigOes de faiáveis . FPNI	 5.208.053,91
02 . Participag"ao em Soc. de Econ. Mista ou Aumento de Capital de Intldadas FO	 1.188.492,46
02 Participagáo em Soc. de Econ. Mista ou Aumento de Capital de Entidades FPN	 51.801.470,77	 .0.29.087.00 

BENS . DE NATUREZA INDUSTRIAL	 •
1303 . Inicio Prosseguimento a Conduta() de Obras •

1.01041:928005

06 - Obras de InstalagOes p/Movimentsgáo Armazenagem de Mercadorias Especiais FO	
24006 - Obras de Instalag .jes p/MOvimentegáo :Armazenagem de Mercadorias topeolois	 2

1307 - Equipamentos e InstalegOes
04 . Equipamentos Ferroviários FO	 166.740,92
04- Equipamentos Ferroviários . FPN 	 637.365,16
07.. Equipamentos para 'Movimentag'áo de Mercadoria. FO 	 52.434.250,28
07 - Equipamentos para Movimentagao de Mercadorias FPN 	 .J19.095.894,81 .	 172.334.251,17 

DIVERSOS,
I 1301 - Obras e Equipamentos rec. Plano Salto - FO

1306 - Amortizag50 da Dívida PUblica
01	 Emprestimo no País para ExecugSo de Obrai	 FPN	 14.622.251,97
02 . Encargos Financeiros c/Emprestimo no Exterior p/ Execujo de Obras . FO	 28.254,56

16:8:11:02 Encargos Financeiros c/Emprestimo no Exterior p/ EXOCU0 de Obrai • FPN	 ....1414-2-a5§4§4
1307 - Equipamentos e,InstalagOes

09 Equipamentos Fi nerc i ados p/ Fundo de Depreciag .áo » FO	 14.727.607,48
1309 - Encargos Financeiros o/ Emprestimo no Exterior . FO 	 766.394,91
1309 . Encargos Financeiros c/ Emprestimo no Exterior . FPN 	 6.075.213,16
1310- Equipamentos Adquiridos c/ Financiamentos Internos - FPN	 2.494.760,70
1312 . Equipamentos Financiados a Descriminar . FPN 	 101.6r6:706840:43
1315- Outras ImobilizagOes	 FPN
-	 TRANS1T6R10

1401	 Almoxarifado - FO 	 1.077.157,66
1401 - Almoxarifado - FPN	 756.514,88

363.907.974,96

156.480430,0z

.111,217,22.,62.

1402 - Despesas Empenhadas a Efetivar
Cl - Empenhos do Exercício al. 1967 - FO
02 - Empenhos do Exercício de 1968 - FO
03 - Empenhos do Exercício da 1949	 FO
03 - Empenhos do Exercício de 1969	 FPN
04 - Empenhos do Exercício de 1970 - FO
04 - Empenhos do Exercício do 1970 - FPN
05 - Empenhos do Exercício de 1971 	 FO
05 - Empenhos do Exercício de 197 .1	 FPN

1403 - Despesas Antecipadas - FO
1403 - Despesas Antecipadas - FPN
1404 - OperagOes a Classificar . FPN
1405	 Responsabilidades Financeiras	 FO
1405 . Responsabilidades Financeiras 	 FPN
1406 - Despesas a Apropriar . FO
1406 - Despesas a Apropriar	 FPN
-	 ATIVO COMPENSADO

•
90.900,00

2.168,39
r 39.949,43
115.255,29
R17.219,80

1.723.821,84
13.319.507,62
31.780.525,84 ' 47.309.348,19

986.292,61
40,00

54J90,65
80.258,50
36.927,88

292.724,70
30.916.124,U

45.986,26
12.226,1$

50,00
10.507.406,95

650,00
46.435,44

67.491.353,26
2.000.000,00

109.745.000,00
8.740.000,00

5.200,00
15.12I, Ç

31 .	 Responsabilidades de Terceiros
5101 - Tesouro Nacional C/Caug'áo 	 FO
3101 . Tesouro Nacional C/Caug .áo	 FPN

5102 - Caixa Econ'o. mice C/Caug .áo	 FO
3103 . Bancos 0/Garantia p/Fianga 	 FO
3104 - Caluges Bloqueadas - FO
5105- Garantia p/Fidelidede Funcional .F0
5106 - Contratos Externos p/Finenciamentos FPN
5107 - Contrata. Internos p/financiamentos	 ro
5107.- Contratos Internos p/Finenoiamentos 	 FPN
6108 . Contrato. Internos . FPN
5110	 Tesouraria 0/Caug .áo	 FO
5110 . Tesouraria C/Cauç 'áo	 FPN

3111 - Banco do Brasil C/Caug'áo Moeda Corrente •PO
5111 • Banco do Brasil C/Caugáo Moeda Corrente	 FPN

5112	 Banco do Brasil C/CeugZo Obrigegííes 	 FO

3113	 Reajustes de Obrigag:es Caucionadas

852.470,36
62.900,73

4.978.912,54
1.573.138,71

3114 e Banco do Brasil O/Convánio 0.0.8. •FPN 	 I30.361,63,
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ATIVO.

5115 . Banco do Brasil C/F.G.T.S. -10 -
	 232.909.85

5116 - Banco do Brasil C/Cauç 'ao no Exterior - FPN
	 15.000,00	 206.554.943,49

TOTAL	 DO	 ATIVO	 1.287.052.488,01

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1.971

	

DANIEL MACNADO NUM
	

ARY'DE ALMEIDA PINTO .	ELIO TAVARES	 2AVÇA1 BOGNOSSIAN

Chere da Sedo desContabilidade	 Chefe da Diviso de Finances	 Diretor de Administtedo 	 Diretor Geral
Patrimonial

PAR& IVO

21 -	 PASSIVO F1NkNCE1R2
o

2101 - Restos a Pager
01 - Empenhos do Exercrcio de 1967	 FO 90.900,00
02 - Empenhos do Exerci-cio de I9C8	 FO 2.168,39
03 - Empenho. do Exercício d. 1969 - FO 59.949,43
03 - Empenhos do Exercfclo do 1969 - FPN 115.255,29
04 . Empenhos do Exerc n cio de 1970 - FO 211.21	 1911
04 - Empenhos do Exerc n cio	 e 1970 - FPN 1.723.821,84
OS - Empenhos do Exercício de 1971	 FO 13.319.507;62
05 - Empenhos do Exercicio de 1971 - FPN p.780.525,82 47.309.348,19

2102 - Contas a Pagar - FPN 353,76
2104 - Despesas do Pessoal a Power - FO 11.396,27
2105 - Credores p/Consignaçea a Pagar - FO 125.262,55
2105 - Credores p/ConsignaçOes a Pagar	 FPN 103.690,49
2106 - Banco. C/Financiamento Interno - FPN 48.334.076,02
2107 - Bancos C/Finenciámento Externo - FO 51.669.282.'4
2107 - Bancos C/Financiamento Externo . FPN 111.788.656,99
2108 - B.N.D.E. C/Emargencia - FPN 3.125,04
2113 . C/Suprimento Emprestimo entre Fundo. - FO 18.77_2,31 259.364.051,40

22 -	 PASSIVO PERMANENTE

410.273,16
2201 - Contas Patrimo%isis

01 - AcZrvo do h.N.P.R.C. (Lei 4213/61) - FO
O( . Ac ...rvo do D.N.P.R.C.	 ((ai 4213/63) - FPN 26.830.318,35
02 - Fundo Portu.rio Nacional Saldo em 31/12/1971 404.104.257,86

Valor' apurado neste Data - FPN 178.500.332,16
05	 Fundo Orqament;irio 96.823.945,02

.	 Valor apurado nesta Data - FO 13.268.916,67
08 - tioacZ;e. 6.000,00
11 - Outro. Recuraos - FO 39.375.544,90

Valor apurado nesta Data . FO 264.000,00
11	 Outros Recursos 	 FPN 19.321.337,63

Valor apurado nesta Data - FOI 125.000,00 779.029.926,41

23 .	 TRANS116.512

39.069.761,17
2301 . Oporacoes a Classificar 	 FO
2301	 OperacSes • Classificar . FPN
2302 + Credores Diversos do 0.14.0.9.14.	 PO
2302 - Credores Diverso. do D.N.P.V.N.	 FPN 100,00
2303	 Equipamentos e Materiais s/Responsabilideds do Almomarlfedo FO 1.077.157.66
2303	 Equipamentos • Materiais ./Responsabilidade do Almoxarife& FPN 756.514,81 42.103.566,63

6 .	 COMPENSACAO PASSIVA
61	 Responsabilidades PrOpria,-

6101	 Cre?ores p/Titufos pm Caudo do Tesouro Nacional - FO 210.313,74
6101 . Credores p/Tituloa em Cauda do Tesouro Nacional 	 FPN 12.226,15
6102 . Credores p/DepOsito. Cc Cauq;o na Caixa ECUOMIOG n FO 50,00
6103	 Garantia p/F .iança Bancário - r0 10.512.406,98
6104 . Credoras p/Caucrma Bloquoada. - 650,00
6105- Credores p/Soguro da Fidelidade 	 FO 46.435,44
6106 . Credores p/Financ4ementos Externo.	 FPN 67.491.353,26
6107 - Cradores p/Financiemento. Interno. . p0 2.000.000,J0
6107	 Credores p/Finenciementos Internos + FPN 109.745.000,00
6109 - Credor.. p/Contrato no 	 Pais	 FPN 8.740.000,00
6110 - Credores p/Caudo - FO 5.767.055,42
6110	 Credores p/Cauç'áo - FPN 52.741,79
6111	 Credora. p/Cauc;o 	 2a DR	 FPN 25.280,50
6113	 Credor.. p/Reajusts da ORTN - fel 1.513.138,71
6114 - Contrib. E.M.P. 	 FPN,
6115 . Contribuintes do F.G.T.B. - FO

130.381,68
232.09,85

6116 - Credores p/DepOsitos de Caudo no Exterior - FPM 15.000,00 206.554.943,49

TOTAL	 DO PASSIVO

DANIEL MACHADO NEM
thefe da Seyeo de Contabilidadi

Patrimonial

R io da Jornal '''. 31 dá damembro dl 1.971
ARY DE ALMEIDA PINTJ	 ELIO TAVARES

Nhafe da Diviso de Finangee	 E4retor de Administrado
ZAVEN BOGUOSS1AN

Diretor Gera
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MINISTÉRIO DOS TRANSPURTá3
Inspetoria-Geral de Finanças

CERTIFICADO DE AUDITORIA
Ilmo. Sr.
Diretor-Geral do
DEPARTAMENTO NACIONAL DE PORTOS E VIAS NAVEGAVEIS

Rio de Janeiro
Examinamos os Balanços Orçamentários Financeiro, Patrimonial e a

Demonstração das Variações Patrimoniais, do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis (DNPVN), encerrados em 31 de dezembro de 1971.
Nosso exame obedeceu às normas usuais de auditoria, incluindo revisões
parciais de registros, documentos contábeis e demais peças indispensáveis
à comprovação da autenticidade dos registros e aplicando procesaosécni-
cos de auditoria, na extensão que julgamos necessária às circunstâncias.

2. Em nossa opinião, as referidas demonstrações financeiras refletem
adequadamente a situação econômica e financeira da Autarquia em 31 de
dezembro de 1971, e o resultado das operações do _exercício findo naquela
data, de conformidade com os princípios de contabilidade geralmente acei-
tos, consideradas as observações do nosso relatório.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 1972. — José Jorge Marques, Auditor. —
Contador CRC-GB 9.877. — Eldelio Lima de Carvalho, Auditor. — Con-
tador CRC-GB — 1.401.

CONSELHO
NACIONAL DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
RESOLUÇÃO N9 942.6-72.
Em 5 de setembro de 1972

Dá nova redação à Resolução núme-
ro 821.4-71.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe contere o art. 9 9 do De-
creto-lei nv 183, de 23 de fevereiro
de 1967, tendo em vista o que consta
dos Processos CNPVN-n 9 164-69 e ..
DNPVN-n v 4791-71, bem como o de-
liberado na 942° Reunião Ordinária,
realizada no dia 5 de setembro de
1972, resolve:

Dar nova redação á Resolução nú-
mero 821.4-71, de 25 de junho de
1971, que passa a ser a seguinte:

"I — Acolher as justificativas que
fundamentaram a decisão do Diretor-
Gerai do Departamento Nacional de
Portos e Vias • Navegáveis, para fir-
mar independentemente de licitação,
o Termo n9 12-71, de 28 de maio de
1971, eotprovar, em conseqüência, o
referido ajuste, celebrado entre o
mencionado Departamento e a firma
ChristianeSielsen Engenh eiros r
Construtores S. A., como Segundo
Aditivo D.O Termo de Ajuste .n° 44-69,
de 6 de agosto de 1969, para o fim de
prorrogar, ate 1° de dezembro de i972,
o prazo para a conclusão , do Termi-
nal de Adubos, era Conceiçãozinha,
no Porto de Santos (SP), e elevar
o valor estimativo das 'obras contra-
tadas para Cr$ 51,744.000%00 (cin-
qüenta e uni milhões, setecentos e
quarenta e quatro mil cruzeiros).

II — Submeter ao julgamento do
Esmo. Sr. Ministro dos-Transportes,
de acordo com o disposto no para-
grato 39 do art. 126, do Decreto-lei
n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, as
justificativas mencionadas no inciso
anterior."

Sala das Reuniões, 5 de setembro
de 1972. — li. Araujo Goes.

RESOLUÇÃO N9 942.4-72
Em 5 de setembro de 1972

Autoriza a baixa e alienação de ma-
teriais pertencentes ao DNPVN,
sob a responsabilidade da 7' DE
(SP).
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 69, -Inciso

- B, alínea 26, da Lei 119 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN-
n9 256-72 e DNPVN-n9 9.607-73, bem
como o deliberado na 942° Reunião
Ordinário, realizada no dia 5 de se-
tembro de 1972, resolve:

I — Autorizar a baixa e alienação
de materiais inserviveis, pertencen-
tes ao acervo patrimonial do De-
partamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis (DNPVN), sob a respon-
tabilidade da 7' Diretoria Regional,

Cr$ 2.678.000,00 (dois milhões, seis-
centos e setenta e oito mil cruzei-
ros), para Cr$ 2.112.000,00 (dois mi-
lhões, cento e doze mil cruzeiros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que passa de Cr$ 221.170.000,00 (du-
zentos e vinte e um milhões, cento
e setenta mil cruzeiros) para 	
Cr$ 220.604.000,00 (duzentos e vinte
milhões, seiscentos e quatro mil cru-
zeiros), valor aquele referido na Re-
solução 119 942.1-72, de 5 de setembro
de 1972.

III — Estabelecer que os reclusos
constantes do anexo ora aprovado
poderão continuar a ser aplicado ate
a data da homologação de outro, que
o substitua, desde que empenhados
no exercício de 1972.

IV — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, consoante estabelece
o parágrafo 1 9 do art. 69 da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala das Reuniões, 5 de setembro
de 1972. — H. Araujo Goes — Benja-
mim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 942.1-72
Em 5 de setembro de 1972

Altera, para o Porto de Itctiai, o Pro-
grama de Aplicação do Fundo de

Methoramento dos Portos.
O Con.seitio Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, ne too da atribuição
que Me coniere o artigo 6°, Inciso B,
ala ca 1, os Lei n9 4.213 de 14 'de

,fesereiro de ,1133 tendo em vista c
mie ecnsta cies Process is (»PVN nú-
mero 30-72 e DN uv 11-114-11. uetn
-.orno o aelibeJade na 942a _Reunião
Ordinária, realizade no dia 5 de setent.
ero ele Lia, resolve:

I Alterar, aa forma do anexo,
para o Porto de 'trajei (SC), .o Pro-
grama de Aplicação dos Recursos do
Fundo de Melhuramento dos Portos,
passando o valor global des recuaras
cio referido Porto de Cr$ 380.00u 00
&trezentos e oitenta mil cruzeiros),
paia Cr$ 712.000 (kC (setecentos e cle2e
uni cruzeiros, 1.

13 — Alterar, em eonseqlência
desposto no inciso amorico o valor
global do Programa dos Recursos ao
a'utelte,de Melhoramento dos Paitiee,
que se- eleva de Cr$ 220.338 000,0e
(aezentos e vinte milhões, oitocentos
e trinta e oito mil eruzeiroe.), para
c:$ 221.170.000,00 (duzentes e vinte e
uni MillibeS, cento e setenta mil cru-
zeiros), valor aquele referido na Re
solução n9 941.1-72,-de 1 de setembro
de 1972.

— Estabelecer que os recursos
constantes do anexo ora aprovado
poderão continuar ie ser aplicados ate
a data da homologaçáo de outro, que o
substitua, desde que empennados
exercício de 1972.

IV — Submeter esta Resolução. a
homologação do Exmo, Sr. Ministro
ches Transportes, consoante estabelece
o 19 do art. 69 da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 5 de setembro
de 1972. — 11. -Araujo Goes — Benja-
mim Eurico Cruz.

• • RESOLUÇÃO N9 943.1-72
Em 8 de setembro de 1972

Altera, para o Porto de Intb:tuba, o
- Programa de Aplicação do Fundo de

Melhoramento dos Portos.
O . Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. V, Inciso 13,
alínea 1 da Lei n° 4.213, de 14 de feve-
reiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processo CNPVN n 9 30-72
e DNPVN n9 11.612-71, bem crno o
deliberado na 9438 Reunião Ordinária,
realizada no dia 8 de setembro de
1972, resolve:

I — Alterar, na forma do anexo,
para o Porto de Imbituba (SC), o
Programa de* Aplicação dos Recursos
do a- tindo de Melhoramento dos Por-
tal, passando o valor global dos le-

.

cursos do referido Porto de 	
Cr$ 88.000,00 (oitenta 'e oito mil cru-
zeiros), paro Cr$ 250.000,03 (duzzntos
e cinqüenta mil cruzeiros).

II — Alterar, em consequência do
disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa aos Recursos co
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que se eleva de Cr$ 220.604.000,00
(duzentos e vinte milhões, seiscentos
e quatro mil cruzeiros), para 	
Cr$ 220.766.000,00 (duzentos e vinte
milhões, setecentos e Ressente e seis
mil cruzeiros), valor aquele refeiido
na Resolução n9 942.2-72 de 5 de
setembro de 1972.

III — Estabelecer que os' recursos
constantes do anexo ora aprovado po-
derão continuar a ser apl.cados até a
data da homologação de outro, que o
substitua, desde que empenhados' no,
exercicio de 1972. •

IV — Submeter esta Resolueáo
homologação do Ramo. Sr. Ministro
dos Transportes, consoante estalielece
o g 19 cio art, V da Lei n9 4.213. de
14 de fevereiro de 1963. •

Sala das Reuniões, 8 de setembro
de 1972, — H. Araujo Goes — Bem-
mim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 943.2-72
Em 8 de setembro de 1972

Baixa e alienação de materiais do
acervo patrimonial de DNPVN
O Conselho Nacional cie Portos e

Vias Navegáveis, no aso da atribuiçoe
que lhe confere o art. 6 9, letra b, item
26, da Lei n9 4.213-63, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPvN
ri' zo4e52 e .orilie VN n° 9.581-72, oein
como o delioerado na 943' Reurnee
Ordinária, realizaria no. dia. 8 de se-
tembro de 1972, resolve:

1 — Autorizar a baixa e a alienação
de materiais • do acervo patihnetuai leo
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegavels, constante de 1 tune)

'Termo de Vistoria elamoraeo-pela to-
missão designada pela Portaria "P"
500/DG,- de 27-de outubro oe
cemplementada pela de .1 1:llneo "V"
382/DG, de 3 de agosto de 1971.

II — Determinar que o promito os.
alienação dos materia.s referidos . no
inciso anterior Seja escriturado cumai
receita do Departamento Naciona: ur
Portos e Vias Navegaeeis, tie. acoi ao
com o disposto no art. 12, alínea j,
Lei n9 4.213, de 14 de fevereiro de

1963,Sala das Reuniões, 8 de betem:eu
de 1972.. — H. Araujo Goes Benja-
mim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO bv 943.3-72 .

	

Em 8 de setembro de '972	 •
Cessão definitiva de material3 ouer-

viveis do acervo do . DNPVN, sob a
responsabilidade da a) Diretoria
Regional (RS).
O Conselho Nacional de Pertos e

Vias Navegáveis, no Uso tia atribuiçãu
que lhe confere a art. tre ineiee 0.
alínea 26, da Lei nv 4.213, de 4 Ge
fevereiro de 1953, tendo em vista t que
consta dos Processos CNPVN nuieero
186-72 e DNPVN ns 7.3U9-2, oem te,1113
o deliberado na 943 , inuniao ord-
naria, realizada r.o cila 6 de setembro
de 1972, resolve:

-Alterar a Resolução 119 928.1 72, ao
18 'de julho de 1912, que autorizou a
baixa e a alienação d3 materiais In-
serviveis, pertencentes ar, acervo patri-
monial do Departamento Nac 01,31 ui,
Portos e Vias Navegeveis, soo a eis-
ponsabilidade da V Diretena Regweal,
a fim de autorizar a cessao des ma-
teriais baixados à "Legiao Brasiie.ra
de Assistência".

Sala das Reuniões, 8 de setembro
de 19e2. — H. Araujo Goes Benja-
mim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO 10 944 1-7e
Em 12 de setembro de 1972

Altera, para o Porto de Paranaguá Q
Programa de Aplicaçáo o F-ido
de Melhoramento dos Pnrias.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no aso da atribuição
que lhe confere o art. V, inc'so h,
alinea 1, da Lei n9 4.213, de 11 de

constantes dos 43 (quarenta e três)
Termos de Vistoria, datados de 30 de
junho de 1972, lavrados pela Comis-
são instituída na Instrução de Ser-
viço "E" n9 DR7-37, de 17 de se-
tembro de 1970, do Diretor daquele
Orgão Regional.

II — Determinar que o -produto da
alienação dos aludidos materiais se-
ja escriturado como receita do 	
DNPVN, de acordo com o disposto
no art. 12, alínea "1", da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 5- de setembro
de 1972. -- • H. Araujo Goes Ma-
noel Poggi de Araujo.

RESOLUÇAO N 9 942.3-72
Em 5 de setembro de 1972

Aprova o Termo de Contrato núme-
ro 33-72, entre o DNPVN e a CBD,
para a execução de levantame.ntes
geofisczcos nos Portos de Santos e
Rio Grande.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegaveis, no uso da atribuição
que lhe coniere o art. 9° do Decrete-
lei 119 185-67, tendo em vista o que
consta dos ...erocessos CNPVN-ntime-
ro 269-72 e, D.NevN-n 9 9.615-72, bem
como o deliberado na 942° Reunião
Ordine.ria, realizada no dia 5 de se-
tembro de 1972, resolve:

Aprovar o Termo de Contrato nú-
mero 33-72, de 8 de agosto de 1972,

Aprovar o Termo de Contrato nu-
mero 33-72, cie 8 de agosto de 1972,
celebrado entre o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Naregavels
e a Companhia Brasileira de Draga-
gens, para a execução de levantamen-
tos geolisicos, 'nos -Portos de Santos
e Rio Grande, visando a implanta-
ção de terminais graneleiros, nos Es-
tados de São Paulo e Rio Grande do
Sul, no valor global de Cr$ 894.227,40
(oitocentos e noventa e quatro mil,
duzentos e vinte e sete cruzeiros e
quarenta centavos).

Sala das Reuniões, 5 de setembro

RESOLUÇÃO N 9 942.2-72
Em 5 de. setembro de 1972

Altera, para o Porto de Rio Grande
(RS), o Programa de Aplicação do
Fundo de Melhoramento dos Por-
tos.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atri-
buição que lhe confere o art. 6 9, In-
ciso B, aluiu 1, da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos ..
CNPVN-nv 30-72 e DNPVN-número
11.617-71, bem como o deliberado na
942° Reuoião Crdinária, realicada no
dia 5 de setembro de 1972, resolve:

I — Alterar, na forma do anexo,
para o Porto de Rio Grande (RS), o
Programa de Aplicação dos Recursos
do Fundo de Melhoramento dos Por-
tos, passando o valor global dos re-
cursos do referido Porto de, 	 to • 

de 1979. — li. Araujo Goes.
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Baixa e cessão de material ao acervo
patrimonial do DNPVN, sob a res-
ponsabilidade da Inspetoria Fiscal
dos Pnrtos e Laguna e Imbituba.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 69, letra b, item
26, da Lei n9 4.213, cie 14 de fevereiro
de 1963, tendo em vista o que consta
doe Processos CNPVN 279-72 e DNPVN
10.075-72, bem como o que ficou deli-
berado na 9441 Reunião Ordinária,
realizada em 12 de setembeo de 1.972,
resolve:

Autorizar a baixa e a cessão, s), Pre-
feitura Municipal de Laguna, de uma
linha de transmissão elétrica, Incluin-
do sub-estação com aparelhos de trans-
formação e medição, do acervo patri-
monal do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, sob a ies-
ponsabilidade da Inspetoria Fiscal dos
Portos de Laguna e Imbitubs, oonstan.
te do Termo de Vistoria elaborado pela
Comissão designada pela Ordem de
Serviço "E" n9 4-72 — I.F.P.L.I., de
14 de agosto de 1972.

Sala das Reuniões, 12 de setembro
de 1972. — H. Araujo Goes — Benja-
mim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 945.1-72
Em 15 de setembro de 1972

Altera, para o Porto de Niterói, o Pro-
grama de Aplicação do Fundo de
Melhoramento dos Portos.
O Conselho Naecional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que nhe confere o art. 6, inciso b.
alínea 1, da Lei n9 4.223, de 14 do
feevreiro de . 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 30-72 e DNPVN n9 14.081-71, bem
como o deliberado na 145 9 Reunião
Ordinária, realizada no dia 15 de
setembro de 1972, resolve:

I — Alterar, na forma do anexo,
para o Porto de Niterói — RJ, o Pro-
grama de Aplicação dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
passando o valor global dos recursos
do referido Porto de 	
Cr$ 102.000,00 (cento e dois mil cru-
zeiros), para Cr$ 88.000,00 (oitenta a
oito mil cruzeiros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso anterior o valor
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que se reduz de Cr$ 221.769.000,00
(duzentos e vinte e um milhões, sete-
centos e sessenta e nove mil cruzei-
ros), para Cr$ 221.755.060,00 (duzen-
tos e vinte e um milhões, setecentos
e cinqüenta e cinco mil cruzeiros),
valor aquele referido na Resolução
re; 944.2-72, de 12 de setembro de
1972.

que lhe confere a Lei n ? 4.213-63,
art. 69, letra b, item 26, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN
n° 2(8-72 e DNPVN n° 10.231-72, bem
como o que ficou deliberado na 944s
Reunião Ordinária, realizaaa em. 12 de
jetembro de 1972, resolve:

I — Autorizar a baixa e alienação
de uma máquina de contabilidade elé-
trica, marca "Burroughs", motor nú-
mero 5.670 DA 741, modelo "F-1.500",
acoplada em mesa de aço, do acervo
patrimonial do Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis,
sob a responsabilidade da Adminis-
tração Central constante do Termo de
Vistoria elaborado pela Comissão de-
signada pela Portaria "P" 500/DG, de
27 de outubro de 1970, complementada
pela de número "P" 382/DO, de 3 de
agosto de 1971.

II — Determinar que o produto da
alienação do material referido no
inciso anterior seja escriturado como
receita do DNPVN, de acudo com o
disposto no art. 12, alinea 7, da Lei
n9 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 12 de‘setembro
de 1972. — H. Araujo Goes Benja-
nUm 	 Cruz.

RESOLUÇÃO N9 941.4-71
Em 12 de setembro de 1972

fevereiro de 1963, tendo em vista e
que consta dos Processos CNPVN
119 30-72 e DNPVN n9 8.853-72, bem
como o deliberado na 9449 Reunião
Ordinária, realizada no dia 12 de se
tembro de 1972, resolve:

I — Alterar, na forma do anexo
para o Porto de Paranaguá (PR), o
Programa de Aplicação dos Recursce
do Fundo de Melhoramento dos Por-
tos, passando o valor global dos re-
cursos do referido Porto de 	
Cr$ 1.417.000,00 (um milhão, quatro-
centos e dezessete mil cruzeiros), para
Cr$ 2.199.000,00 (dois milhões, cento
• noventa e nove mil cruzeiros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso snterior, o valor
global do Programa doa Recursos do
Fundo de Metnorameuto doe Portos,
que se eleva de Cr$ 220.766.000 00
(duzentos e vinte milhões, setecentos
• sessenta e seis mil cruziroe), para
Cr$ 221.548.000,00 (duzentos e vinte e
um milhões, quinhentos e quarenta
oito mil cruzeiros), valor aquele refe-
rido na Resolução n9 943.1-72, de 8 de
setembro de 1972.

III — Estabelecer que os recursos
constantes do anexa ora aprovado po-
derão continuar a ser aplicados até a
data da hommogação de outro, que o
eubstitua ,desde que empenhados no
exercido de 1972.

IV — Submeter esta Resolorão
homologação do Exmo. Sr. Ministro
doe Transportes consoante estabelece
o § 19 do art. 69 da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro de 1983.

Sala das Reunião, 12 de setembro
da 1972. — H. Araujo Goes — Berilo-
014231 Eurice Cruz.

RESOLUÇÃO N9 944.2-72
Em 12 de setembro de 1972

Attera, para o Porto de São Sebastião,
o Programa de Aplicação do Fundo
de Melhoramento dos Portos.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 6°, inciso b,
alínea 1, da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVIS nú-
mero 30-72 e DNPVN a9 8.031-72, bem
como o deliberado na 940 Reunião
Ordinária, realizada no dia 22 de se-
tembro de 1972, resolve:

I — Alterar, na forma do anexo,
para o Porto de São Sebastião (SP), o
Programa de Aplicação dos Recursos
do Fundo de Melhoramento dos Por-
tos, passando o valor global dos re-
cursos do referido Porto de 	
Cr$ 1.029.000,00 (um milhão e vinte e
nove mil cruzeiros), para 	
Cr$ 1.250.000,00 (um milhão, duzentos
e cinqüenta mil cruzeiros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que se eleva de Cr$ 221.548.000,00
(duzentos e vinte e um milhões,
quinhentos e quarenta a oito mil cru-
zeiros), para Cr$ 221.769.000 00 (du-
zentos e vinte e um milhões, setecentos
e eessentê e nove mil cruzeiros), va

-lor aquele referido na Resolução nú-
mero 944.1-72, de 12 de setembro de
1972.ni — Estabelecer que és recursos
constantes do anexo ora aprovado po-
derão continuar a ser aplicados até a
data da homologação de outro, que o
substitua, desde que empenhados no
exercido de 1972.

IV — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, consoante estabelece

§ 19 do art. 69 da Lei ra9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 12 de setembro
de 1972. — H. Araujo Goes — Benja-
elim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 944.8-72
Em 12 de setembro de 1972

Ra= e alienação de máquina de coa-

I

bilickide do acervo patrimonial do
NPVN, sob a responsabilidade da
dministração Centrai.

ta Conselho Nacional de Pertos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição

III — Estabelecer que os recursos
constantes do anexo ora aprovado po-
derão continuar a ser aplicados até a
data da homologação de outro, que o
substitua, desde que empenhados no
exercido de 1972.

IV — Submeter esta Resolução tt
homologação cio Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, ;emanante estabelece
o 1 19 do art. 69 da Lei n9 4.213. de
14 de fevereiro de 1963

Sala das Reuniões, 15 de setembro
de 1972. — H. Araujo Goes — Benja-
mim Eurice Cruz.

RESOLUÇÃO N9 945.2-72
Em 15 de setembro de 1972

Altera, para n Porto de Nata., o
Programa de Aplicaçáo do Fundo
de Melhoramento dos Portos.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso CLA atribuição
que lhe confere o art. 6 9, inciso b,
alínea 1, da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 30-72 e DNPVN n9 13.249-71,
bem como o deliberado na 945 Reunião
Ordinária, realizada no dia 15 de
setembro de 1972, resolve:

1 — Alterar, na forma do anexo,
para o Porto de Natal (RN), o Pro-
grama de Aplicação dos Recursos cio
Fundo de Melhoramento dos Portos,
passando o valor global dos recursos
do referido Porto de Cr$ 184.000,00
(cento e oitenta e quatro mil cruzei-
ros), para Cr$ 677.000 00 (seescentos
e setenta e sete mit cruzeiros).

II — Alterar, em conseqiiencia. ao
disposto no inciso anterior, u valor glo-
bal do Programa dos Recurscs do Fun.
do de Melhoramento dos Portos que
se eleva de Cr$ 221.755.000,00 (duzen-
tos e vinte e um milhões, setecentos
e cinqüenta e cinco mil cruzeiros),
para Cr$ 222.248.000,00 (duzentos e
vinte e dois milhões, duzentos e que-
rente e oito mil cruzeiros), valor aque-
le referido na Resoluçao n9 945,1-72,
de 15 de setembro de 1972.

III — Estabelecer que OG recursos
constantes do anexo ora aprovado po-
derão continuar a ser aplicados até a
data da homologação de outro, que O
substitua, desde que empenhados no
exercício de 1972.

IV — Submeter esta Resolução a
homologação do Exmo. !Jr. Ministro
dos Transportes, consoante estabelece
o 11 1 9 do art. 69 da Lei n9 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 15 de seembro de
1972. — H. Araujo Goes — Benjamim
Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 945.3-72
Em 15 de setembro de 1972

Opina sobre pedidos de aforamento,,
de terrenos de marinha.
O Conselho Nacional de Portos •

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea e, do inciso A,
do artigo 69, da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú.
meros 258-72, 263-72 e 264-72 e DNPVN
n9s 9.087-72, 9.370-72 e 9.0135-72. e o
que solicitou a Delegacia do Serviço ao
Património da União do Estado de
Pernambuco, bem como o deliberado
na 9459 Reunião Ordinária, realizada
em 15 de setembro de 1972, resolve:

I — Opinar, para os efeitos co dis-
posto na alínea c do Artigo 100 do
Decreto-lei n9 9.760, de 5 de setemoro
de 1946, favoravelmente nos seguintes
pedidos de aforamentos de terrenos de
marinha:

1 — terreno acrescido de marinha,
lotes WS 3 e 5, beneficiado com o
prédio n9s 50 e 68, situado na Rea
Vicência, no bairro do Pina Freguesia
de Afogados, em Recife. no Estado de
Pernambuco, em nome de Alfredo
Marques da Silva.

2 — terreno acrescido de marinha,
lotes n9s 14 e 15, da Quadra H, do
loteamento denominado Sitio do Meio
situado na Rua Projetada, no bairro
de Boa Viagem, Freguesia de Afoga-

dos, em Recife, no Estado de Pernam-
buco, em nome de Adiu) Rocha
Coelho.

3 — terreno acrescido de marinha.
lotes n9s 34, 35 e 36, da Quadra B, do
loteamento denominado Jardim Passo
da Barrete, situado na Rua Professor
Júlio Ferreira de Melo, em Recife.
Estado de Pernambuco, em nome de
Geraldo Figueiredo da Silveira e
Maria Eclair Rigaud Feeburg.

II — Submeter a presente Resolução
homologação ministerial, nas termos

do § 19 do Artigo 69 da Lei n9 4.213,
de 14 de fevereiro de 1933.

Sala das Reuniões, 15 de setembro
de 1972. H. Araújo Góes.

RESOLUÇÃO N° 945.4-72
Em 15 de setembro de 1972

Aprova Termo Aditivo ao de Contrato
de 25-72, celebrado entre o DNPVN
e a CBD, para dragagem da onda
de evolução e canal de acesso ao
Porto de Mucuripe (Ce).

O Conselho Nacional de Porte e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 90 do Decreto-
lei ri° 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN 165-72 e DNPVN —
7273-72, bem como o que ficou deli-
berado na 945' Reunião Ordinária, rea-
lizada em 15 de setembro de 1972 re-
solve:

Aprovar o Termo Aditivo numero
38-72, que altera a cláusula primeira
do Termo de Contrato n° 25-72, de e
de junho de 1972, celebrado en tre o
Departamento Nacional de Porte s e
Vias Navegáveis e a Companhia Bra-
sileira de Dragagem, para dragagem
e restabelecimento de profundidade na
bacia de evolução e aprofunda-nento
do canal de acesso do Porto de Mu-
curipe (Ce).

Sala das Reuniões, 15 de seteinbre
de 1972. — 11. Araújo ales.

RESOLUÇÃO No 945.5-72
Rui 15 de setembro de 1972

Aprova contrato de comodato.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a Lei n° 4.213, de
14 de fevereiro de 1983, art. 6°, tetra
B, item 28, tendo em vista o que edis-
ta dos Processos CNPVN no 267-12 e
DNPVN n° 9727-72, bem como o i tel-
berado na 9458 Reunião Ordinaela,
realizada em 15 de setembro de 1972,
resolve:

Aprovar o contrato de comodato, fir-
mado, em 21 de julho de 1972, ente
a Inspetoria Fiscal e a Adminis ra-
ção Porto de Vitória, que tem por ob-
jeto urna fresa marca Pana rnbra
T.O.S.O.H.V., n° 16.54-00 — 35 —
Nilsen, avaliada em Cr$ 2.000,00 (dois
mil cruzeiros), integrante do acero
patrimonial do DNPVN, sob a guria
da Inspetoria Fiscal do Porto de V i

-tória.
Sala das Reuniões, 15 de setembro

de 1972. — H. Araújo Góes,
RESOLUÇÃO N° 946.1-72

Em 19 de setembro de 1972
Altera, para o Porto de São Francisco

do Sul, o Programa de Apliwição
do Fundo de Melh oramento dos Por
tes.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 6", inciso
B, alínea 1, da Lei no 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 11.616-71, bem como o delibe-
rado na 9460 Reunião Ordinária, rea-
lizada no dia 19 de setembro de 1972,
resolve:

I — Alterar, na forma do anexo,
para o Porto de São Francisco do Sul
(SC), o Programa de Aplicação dos
Recursos do Fundo de Melhoramento
dos Portos, passando o valor global dos
recursos do referido Porto de Cr$ ...



RLSSOLUÇÃO N° 949.5
Em 29 de setembro de 1972	 -

Autortzd baixa e alienação de motores
maritimos.
O' Conselho Nacional de Portos e
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/19.000,00 (cento e - dezenove nik cru-
zeiros), para Cr$ 284.000,00 (duzen-
tos e sessenta O- quatro mil cruzei-.
tos).

II — Alterar, em conseqiitlincia do
disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que se eleva de Cr$ • 222.248.000,00
(duzentos e vinte e dois milhões, du-
zentos e quarenta e oito mil cruzei-
ros), para Cr$' 222.393.000,00 (duzen-
tos e vinte e dois milhas. trezentos
e novetna e três mil cruzeiros). va-
lor aquele referia° na Resolução nir-
enero 945.2-72,! de 15-9-72.

III — Estabelecer que os recursos
constantes do anexo ora aprovado po-
derão continuar a ser aplicados até a
data da homologação de outro, que o
substitua, desde que empenhadas no
exercício de 1972.	 •

IV — Submeter esta, Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministeo
dos Transportes, consoante estabelece
o § 1° do art. ir da Lei n° 4.213, ae
14 de fevereiro de 1963.

Sael das Reuniões, 19 de setemaro
de 1972. — Benjamim. Eurico Cruz.

• RESOLUÇÃO N° 946-2-72 • •
Em 19 de setembro de 1972 --

'Allem, para o Porto de Barde de l'ef-
fé, : o Programa de Aplicação do Fun-
do de Melhoramento dos Portos.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o arti. 6°. Luis°
B, alinea 1, da Lei n° 4.213, de 14 de
fevereiro de 1983, lendo em vist çt o
que consta dos Processos CNPVN nú-
mero 30-72 e DNPVN n° 13.334-71,
bem como o deliberado na 946' reo•
união Ordinária, realizada no dia 19
de setembro de 1972, resolve:

I — Alterar, na forma do anexo,
para o Porto de Barão de Teffé
o Programa de Aplicação dos Recur -
aos do Fundo de Melhoramento da
Portos, passando o valor global los
recursos do referido Porto de
Cr* 177:000,00 (cento e setenta e eete
mil cruzeiros) para Cr$ 44.000,00 (qua-
renta e quatro mil cruzeiros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inicso anterior, o valor
global do Programa dos Recursos .do
Fundo de Melhoramento dos Portos.
que passa de Cr$ 222.393.000.00 • (du•
tentos e vinte • e dois milhões, tre-
zentos e noventa e três mil cruzei-
ros), para Cr$ • 222.280.000 00 (durei-
tos e vinte. e •dois milhões, duzentos
e sessenta anil cruzeiros), valor aq
le referido na .Resolução n o 948,1/72
de 19 de setembro de 1972.

III — Estabelecer que os recurins
poderão Continuar a ser aplicados aSé
a data da hottologação de outro, .1 te
o substitua, desde que empenhedos
exercício de 1972.

IV — Submeter esta Resolução
homologação do Exma. Sr. Ministro
das Transportes, consoante estabelece
o 1° do art. 6° da Lei ir 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 19 de setembre
de 1972. — Benjamim Enrico Cerse.

RESOLUÇÃO No 946.3-72
Em 19 de setembro de 1972

Aprova reforMulaçao do Orçamento
Próprio do DNPVN, para 1972,
O Conselho Nacánal de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 8°, inciso B,
alínea "1", dai Lei n° 4.213, de 14 _de
fevereiro de 1983, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN-311-71 e
DNPVN-14.358-71, bem como.o delibe-
rado na 946° Reunião Ordinária, eeall-
zada no dia 19 de setembro de 1972,
resolve:
• 1 — Aprovar, para o exercido de
1972, novo Orçamento Próprio para o
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no valor de 	
Cr$ 1.040.481.912,00 (hUrn bnisão 11_4-

-
que lhe confere o artigo 6°, inciso B,
alínea 28, da Lei n° 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, tendo em Vista . o que
consta dos Processos CNPVN-317-72 e
DNPVN-9.984-72, bem como o delibe-
rado na 949° Reunião Ordinária, reall-s
zada no dia 29 de setembro de 1972,
resolve:

Autorizar o Diretor-Geral do Depar-
tamento Nacional de Portos e Vias
Navegáveis a promover a baixa e a
alienação de dois motores marítimos,
retirados da lancha "Aldebaran",.per-
tencente ao ,DNPVN, sob a responsa-
bilidade da Administração Central,
conforme Termo de Vistoria lavrado.
no dia' 22 de agosto de 1972, pela Co-
missão designada através da Portaria

n° 500-DG, de 27 de outubro de
1970, complementada pela de número
"P" 382-DG, de 3 de agosto de 1971, do
Diretor-Geral do referido Departa-
mento.	 (

Sala das Reuniões, 29 de ' setembro
de 1972. — 11. Araujo Goes — Luiz
Carlos Ve0a do Amaral.

'	 RESOLUÇAO N° 949.4
Em 29 de setembro de 1972

Altera, para o Porto de Recife, o Pro-
grama de Aplicação do Fundo de
Melhoramento dos Portos..
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 6°, inciso B.
alinean, da Lei n° 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN-30-72 e
DNPVN-10.354-72, bem como o delibe-
rado na 949° Reunião Ordinária, rea-
lizada no dia 29 de setembro de 1972.
resolve:

I — Alterar, na forma do anexo,
para para o Porto de Recife (PE), o
Programa de Aplicação dos Recursos
do Fundo de Melhoramento dos Por-
tos, passando o valor global dos re-
cursos do referido Porto de 	
Cr$ 3.588.000,00 (três milhões, qui-
nhentos e oitenta e oito mil cruzeiros)
para Cr$ 4.720.000,00 (quatro milhões,
setecentos e vinte mil cruzeiros).

II — Alterar, em conseqüência do
disposto no inciso anterior, o va'or
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos.
que passa de Cr$ 222.554.000,00 (du-
zentos e vinte e dois milhões, qui-
nhentos e cinqüenta e quatro mil cru-
zeiros), para Cd 223.686.(i00,00 (du-
zentos e vinte' e três milhões, seiscen-
tos e oitenta e seis mil cruzeiros), va-
lor aquele referido na Resolução nú-
mero 947,3-72, de 22 de setembro de
1972.

III — Estabelecer que os recursos
constantes do anexo ora aprovado po.
derão continuar a ser aplicados até a
data da homologação de outro; que o
substitua, desde que empenhados no
exercício de 1972.

IV — Submeter esta Resolução à ho-
mologação do Exm° Sr. Ministro dos
Transportes, consoante estabelece o

1° do artigo 60 da Lei ri° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 29 de Setembro
de 1972. — H. Araujo Goes — Ben-
jamim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N.° 949.3/72
. Em 29 de setembro de 1972

Alterai para o Porte de Manaus o
• Programa de Aplicação do Fundo

de Melhoramento dos Portos.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe conrere o art. 6.*, Inciso B,
alinea I, da Lei n.° 4.213, de 14 de
fevereiro de 196, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN —
n.° 30-72 e DNPVN — n. o 13.377-71,
bem como o deliberado na 949." Reu-
nião Ordinária, realizada no dia 29
de setembro de 1972. resolve:

I — Alterar, na forma do anexo,
para o Porto de Manaus (Am), o Pro-
grama de 'Aplicação dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,

do referido Porto de Cr$ 2.748,000,00
(dois milhões, setecentos e quarenta e
seis mil cruzeiros), para 	
Cr$ 5.626.000,00 (cinco milhões, seis-
centos e vinte e seis mil cruzeiros).
•II — Alterar, em conseqüência do

disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que se eleva de Cr$ 223.686.000,00
(duzentos e vinte e três milhões, seis-
centos e oitenta e seis mil cruzeiros),
para Cr$ 228.566.000,00 (duzentos e
vinte e seis milhões, quinhentos e ses-
senta e seis mil cruzeiros), valor
aquele referido na Resolução número
949.4-72 -de 29-9-72.

XII Estabelecer que os recursoe
constantes do anexo ora aprovado po-
derão continuar a ser aplicados até
a data da homologação de outro, que
o substitua, desde que empenhados no
exercido de 1972.

IV — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, consoante estabelece
o e 1.° do art. 6.° da Lei n.° 4.213,
de 14 de fevereiro de )963.

Sala das Reuniões, 29 de setembro
de 1972. — H. Araújo Goes, Ben-
jamim Eurico Crus.

RESOLUÇÃO N.° 949.2/72	 .
Em 29 de setembro de 1972

Aprova o orçamento programa da
Companhia Docas do Pará, para o
exercido de 1972.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição •
que lhe confere a Lei n.° 4.213-63, ar-
tigo 6.°, letra • b, Item 2, tendo em
vista o que consta dos Processos 	
CNPVN — n.° 295-72 e DNPVN —
n° 2.503-72, bem como o que ficou de- •
liberado na 9492 Reunião Ordinária,
realizada em 29 de setembro de 1972,
resolve:	 -

I — Aprovar, para c exercido de
1972, o orçamento-programa da Com-
panhia Docas do Pará, no valor de
Cr$ 17.046.545,00 (dezessete milhões,
quarenta e seis mil. quinhentos e
quarenta e cinco cruzeiros), na forma
dos anexos.

II — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, de acordo com o I)
lado art. O.° da Lei n." 4.213, de 14
de fevereiro de 1983.

Sala das Reuniões, 29 de setembro
de 1972. — H. Araújo Goes.

RESOLUÇÃO N° 949.1
Em 29 de setembro de 1972

Opina sobre aforamentos de terrenos
• de marinha.

O COnseiho Nacicral de Portos 9
Vias Navegáveis. na uso da atribuição
que lhe confere a alínea e do inciso
A do artigo 6.0 da Lei n.° 4.213, de
14 de • fevereiro de 1983, tendo em vista
o que consta dos Processos CNPVN —
nar 282-72, 285-72 e 297-72 e DNPVN
— n°s 9.086-72, 10.012-72 e 10.013-72
e o que solicitou a Delegacia do Ser-
viço do Patrimenlo da 1.11116.0 no Esta-
do de Pernambuco, bem como o aqui
ficou deliberado na sua 949* Reunião
Ordinária, realizada em 29 de seteni-
bro de 1972, resolve:

I — Opinar, para os efeitos do dis-
postos na alínea c do art. 100 do De-
creto-lei n 9.760, de 5 de setembro
de 1948, fovoraveimente nosseguin-
tes pedidos de aforamentos de terre-
nos de marinha:

1 — terreno acrescido de marinha
lote n.° 5, da Quadra F, do loteamento
denominado Sitio da casa n° 1.286, si-
tuado na Avenida Agamenon Maga-
lhães, no bairro da Boa Vista, fregue-
sia da Boa Vista, em Recife, no Esta-
do de Pernambuco, em nome de Mário
Williams de Albuquerque Mello.

2 — terreno acrescido de marinha,
lotes nes 9 e 10 da Quadra E, do lo-
te.amento denominado Sitie da cata
n.o 1.286, situado na Avenida Agame-
non Magalhães, no bairro da 'Boa
Vist a. freguesia da Doa Vista, em Re-
cife, no Estado. de _Pernambuco em,

renta milhões, quatrocentos e sessenta
e htun mil e novecentos e doze cruzei-
ros) na forma dos anexos, em substi
tuição ao que foi aprovado pela Re-
solução n° 937.3-72, de 18 de agosto de
1972.

II — Submeter esta Resolução à ho-
mologação do Exm° Sr. Ministro dos
Transportes, de acordo com o disposto
no 1° do artigo V da Lei n° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 19 de setembro
de 1972. — H. Araujo Goes. Luis
Carlos Veiga do Amaral.

RESOLUÇÃO N° 946.4-72
Em 19 de setembro de 1972

Termo de Liquidação referente ao
Contrato firmado entre o DNPVN e
o Consórcio Construtora Beter S.A.

OCA. — Cia. de ConsÉrutores As-
sociados e Buhler do Brasil S.A.
O Consereo Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 9° do Decreto-
lei n° 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN-170-69 e 	
DNPVN-12.916-71, bem como o deUbe-
rado na 946° Reunião Ordinária; rea-
lizada no dia 19 de setembro de 1972,
resolve:

Aprovar o Termo de Liquidação nú-
mero 37-72, de 23 de agosto de 1972,
que declara liquidadas, de comum
acordo, as condições estabelecidas no
Termo de Contrato n° 54-69, de 12 de
agosto de 1989, e seus Aditivos núme-
ros 19-70, de 24 de abril de 1970 e 40-70,
de 1& de dezembro de 1970, referentes
ao fornecimento e instalação de uma
unidade sugadora. pneumática e de
sistema de transporte para cereais,
entre o cais e o silo do Porto de Pa-
ranaguá (Pr), ficando, era consem.iên-
cia. de supressão de serviços, modifica-.
do o seu valor , global, que passa ,de
Cr$ 4.117.074,15 (quatro milhões, cen-
to e dezessete mil, setenta e quatro
cruzeiros e quinze centavos), para ••
Cr$ 4.073.820,15 (quatro milhões, se-
tenta e- três mil, oitocentos e Vinte
cruzeiros e quinze centavos), ratifi-
cando-se, de outra parte, a prorroga-
ção do prazo, até . 23 de dezembro de
1971.

Sala das Reuniões, 19 de setembro
de 1972; — H. Araujo Goes — Manoel
Poggi de Anulo.

•RESOLUÇÃO Ne ,949.6-72 -
Em Z9 de setembro de 1972

Baixa a alienação de material do
acervo patrimonial do DNPVN.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 8°, letra B,
item 26, da Lei n° 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPV13-288-72 e
DNPVN-9.582-72, bem como o delibe-
rado na 949* Reunião Ordinária, rea-
lizada no dia 29 de setembro de 1972,
resolve:

I — Autorizar a baixa e a alienação
do material do acervo patrimonial do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, constante de 1 (h-am)
Termo de Vistoria elaborado pela Co-
missão designada pela Portaria "P"
500-DG, de 27 de outubro de 1970,
complementada pela de n°
383-DG, de 3 de agosto de 1971.

II — Determinar que o produto da
alienação do material referido no in-
ciso anterior seja escriturado como re-
ceita do Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis, de acordo
com o disposto no artigo 12, alínea "1",
da Lei n° 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala .das Reuniões, 29 de setembro
de 1972. — H. Araujo Goes — Luiz
Carlos Veiga do Amaral.

Vias Navegáveis, no uÊssia atrilnisy),passansto o valor global dos recursos
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RESOLUÇÃO N° 947.0'
• Em 22 de setembro de 1972

Pronuncia-se .favoravelmente à expe-
dição de Decreto, referente a desa-
propriação de imóveis no Porto de
Santos.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso das atribui-
ções conferidas pela Lei n° 4.213, de 14
de fevereiro de 1963, art. 6°, incisos A
e B, alínea a e 1, respectivamente, ten-
do em vista o que consta das Processos
CNPVN. no 284-72 e DNPVN. n° 9.032
de 1972, bem como o deliberado • na
947° Reunião Ordinária, realizada em
22 de setembro de 1972, resoiee:

I— Pronunciar-se de acordo com a
solicitação do Departamento Nacional
de Portos e Vias NavegáVelS para aqui-
sição, mediante desapropriação na for-
ma da minuta anexa de Decreto do Po-
der Executivo, de diversos imóveis na
zona portuária da cidade ae Santos pa-
ra constituir a faixa de armazena-
mento de 24 linha do novo trecho de
cais que está sendo construido na
margem direita do Porto de Santos e
que será de inicio utilizada para aten-
der aos denominados 'corredores de•

exportação".

II — Submeter esta Resolueão à de-
cisão do Exmo. Sr. Ministro doe
Transportes, consoante estabelece o
1- elo art. 6° da Lei no 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 22 de setembro de
1972. — H. Araujo Coes.

RESOLUÇÃO N° 947.5
Em 2e de setembro de 1072

O Conselho Nacional de Portos •e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9° do Decreto-
lei no 185, de 23 de fevereiro de 1967,

.tendo em vista o que consta das Pro-
cessas CNPVN, n° 93-72 e DNPVN n°
6.335-72, bem como o deliberado na
948' Reunião Ordinária, realizada no
dia 26 de setembro de 1972, resolve:

Aprovar o Termo de Contrato nú-
mero 39-72, de 25 de agosto de £972, ce-
lebrado entre o Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegaveis e
AEG — Telefunisen do Brasil S. A.,
no valor global de Cr$ e49.094,20 (oi-
tocentos e quarenta e nove mil, noven-
ta e quatro cruzeiros e finte centavos),
para o fornecimento de equipamentos
e sua montagem, bem como a instala-
Oto de sistema de energia elétrica, pa-
ra o Porto de Mucuripe, no Estado do
Ceará. .

Sala das Reuniões,. 26 de setembro
• de 1972. — H. Araújo Goes.	 .

RESOLUÇÃO N° 948.3
Em 26 de setembro de 1972

Aprova Contrato firmado entre o
DNPVN e Equipamentos Clark S.A.•

- • •C) Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9° do Decreto-
lei n° 185, de 23'de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN. n° 292-72 e DNPVN.
no 4.167-72, bem como o deliberado na
9484 Reunião Ordinária, realizada no
dia 26 de setembro de 1972. resolve:

Aprovar o Termo de Contrato núme-
ro 42-72, de 29 de agosto de 1972, fir-
mado entre o Departamento Nacional
de Portos e Vias Navegáveis e Equipa-
mentos Clerk S. A., no valor global de
Cr$ 306.617,14 — (trezentos e seis mil,
seiscentos e dezessete cruzeiros e qua-
torze centavos), referente ar forneci-
mento de empilhadeiras, para os Por-
tos de Itequi (Ma) e Aracaju (Se).

Sala das Reuniões, 26 de setembro de
1972. — H. Araújo Goes. — Benjamim
Surte° Crua.

nome de Mário Williams de Albu-
querque Mello.

3 — terreno de marinha, benefi-
ciado com o prédio n.° 14, situado na
rua da Imperatriz, esquina com a rua
da Aurora no bairro da Boa Vista,
freguesia do Boa Vista, em _Recife,
no Estado de Pernambuco, em nome
de José Correia de Siqueira.

II — Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
termos do § 1.0 do artigo 6.° da Lei
n.° 4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 29 de setembro
de 1972. — H. Araújo Goeé.

RESOLUÇAO N° 948.5
Em 28 de setembro de 1972

Aprova o orçamento-programa da Ad-
ministração do Porto de Ilhéus para
o exercício de 1972.
O Conselho Nacional de Portos e

Viu Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a Lei n° 4.213-63, arti-
go 6°, letra B, item 2, tendo em vista o
o que consta dos Processos CNPVN n°
296-72 e DNPVN n° 1.340-72ebem co-
mo o que ficou deliberado na 9484 Reu-
nião Ordinária, realizada em 26 de se-
tembro de 1972, resolve:

I — Aprovar, para o exercício de
1972, o orçamento programa, da Ad-
ministração do Porto de Ilheus, no va-
lor de Cr$ 4.296.000,00 (quatro milhões,
duzentos e noventa e reis mil cruzei-
ros), na forma doe anexos.

11— Submeter esta Resolução à ho-
mologação do Exmo. Sr. Ministeo dos

-Transportes, de acordo com o disposto
na Lei n° 4.213-63, art. 6°, § 1°.

Sala das Reuniões, 26 de setembro de
1972. —	 Araújo Goes.

RESOLUÇÃO N° 948.4
• Em 26 de setembro de 1972
Aprova Contrato firmado entre o

DNPVN e AEG-Telefunicen do Bra-
sil S. A.

RESOLUÇÃO N° 948.2
Em 26 de setembro de 1972

Aprova Termo Aditivo ao de Convênio
.n° 12-72, celebrado entre o DNPVN
s o Governo do Estado do Rio Gran-
de do Sul, para dragagem da bacia
de evolução do Porto Novo em Rio
Grande (RS).
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9° do Decreto-
lei n° 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN. n° 137-72 e DNPVN n°
1.867-72, bem como o deliberado na
9484 Reunião Ordinária, realizada no
dia 26 de setembro de 1972, resolve:

Aprovar o Termo Aditivo n° 40-12,
de 25 de agosto de 1972, ao de Convê-
nio n° 12-72, de 5 de abril do corrente
ano, firmado entre o Departamento
Nacional de Portos e Viai Navegáveis,
e o Governo do Estado do Rio Grande
do Sul, referente aos serviços de dra-
gagem da bacia de evolução do Porto
Novo, em Rio Grande, alterando a
Cláusula Sétima, a fim de indicar ,no-
va verba e empenho para provimento
dos recursos financeiros d0 Contrato.

Sala das Reuniões, 28 de setembro
de 1972. — H. Araujo Gocs. — Ben-
jamim &rico Cruz. .

RESOLUÇÃO N° 948-1
Em 26 de setembro cie 1972

Opina sobre aforamentos de terrenos
de marinha.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea co inciso A
do Artigo 6° da Lei n° 4.213 de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em viste o que
consta dos Processos CNPVN números
262-72, 270-72, 281-72 e 283-72 e 	
DNPVN. na . 9.369-72, 9.e7I-72. 9.993
de 1972 e 9.994-72 e o que solicitou a
Delegacia do Serviço do Patrimônio
da União no Estado de Pernambuco.
bem como o que ° ficou deli berado na
sua 9484 Reunião Ordinária realizada
em 26 de setembro de 1372, resolve:

— Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea c do Artigo 100 do De-
creto-lei n° 9.760, de 5 de setembro de
1946, favoravelmente nos eeguintes pe-
didos de aforamentos de terrenos de
marinha:

1 — Terreno acrescido de marinha,
lote n° 5-A da Quadra (Mica do /otea-
mento denominado Colegio .Regore.
Pacis, situada na rua Comendador
Bento Aguiar, no bairro Ca, Madalena,
freguesia de Afogados, em Recife; no
Estado de Pernambuco, em nome de
Lazer° Ilaig Neto. •

2 — Terreno acrescido de marinha,
remanescentes do lotearnento denomi-
nado Sítio Passo da Bureta situado
na rua Antonio Falcão, no bairro de
Boa Viagem, freguesia de Afogados, em
Recife, no Estado de Pernambuco, em
nome de Joanne. Dhálla da Silveira.

3 — Terreno acrescido de marinha,
lote no 11-A, da Quadra D, do bica-
mente Ilha do Retiro, situado na
Avenida Projetada, no barree da Ma-
dalena, freguesia de Afogados. em Re-
cife, no Estado de Pernambuco, em no-
me de Alberto de Moura Rodrigues, —
responsável pelo seu filho menor Luiz
Guilherme Oiticica Redrigues.

4 — Terreno acrescido de marinha,
lote n° 11, da Quadra A, do leteamento
denominado Ilha do Retiro, situado na
rua Projetada, no bairro da Madalena,
freguesia de 'Afogados, em Recife, no
Estado de Pernambuco, em nome de
Fernando de Lira Venturs.

fl —•Submeter.a presente Resolução
à homologação ministeriae nos termos
do § 1° do Artigo 60 da Lei n° 4.213, de
14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 26 de setembro de

Aprova Termo Aditivo ao .te Convênio
n° 13-72, celebrado entre o DNPVN.
e o Governo do Estado do Rio Gran-
de do Sul, para dragagens dos ca-
nais interiores da Lagoa dos Patos e
Rio Guaíba (RS).
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9° do Decreto-
lei no 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que consta dos Pro-
cessos CNPVN. no 138-72 e DNPVN.
n° 9.022-72, bem como 3 deliberado,na
9474 Reunião Ordinária, realizada no
dia 22 de setembro de 1972, resolve:

Aprovar o Termo Aditivo n o 41-72, de
25 de agosto de 1972, ao de Convênio
n° 13-72, de 5 de abril de 1972 'firma-
do entre o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis e o Governo
do Estado do Rio Grande do Sul, re-
ferente aos serviços de dragagem dos
canais interiores da Lagoa dos Patos e
Rio Grande, em Rio Grande, alteran-
do a Cláusula Sétima, a tun de indicar
nova verba e empenho, para provimen-
to dos recursos financeiras do Contra-
to.

Saia das Reuniões, 22 de setembro de
1972. — H. Araújo Goes,

RESOLUÇÃO N° 947.4
Em 22 de setembro de 1972

Aprova Termo de Convênio celebrado
entre o DNPVN e o Departamento de
Engenharia e Comunicação do Mi-
nistério do Exercito.
O Conselho Nacional do Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 9° do 'Decreto-
lei no 185, de 23 de fevereiro de 1967,
tendo em vista o que corista dos Pro-
cessos CNPVN 291-72 e DNPVN 9.163
de 1972 bem como o que fico deliberado
na 9474 Reunião Ordinária, realizada
em 22 de setembro de 197, resolve:

Aprovar o Termo de Convênio, de 25
de julho de 1972, celebrado entre o De-
partamento Nacional de Certos e Vias
Navegáveis e o Departamento de En-
genharia e Comunicação do Ministério
do Exército, para a construção do Por-
to Flutuante de Tabatinga, no Estado
do Amazonas.

o Programa de Aplicação dos Recursos
do Fundo de Melhoramento dos tee-
tos, passando o valor global dos re-
cursos do referido Porto de Cr$ 	
3.606.000,00 (três milhões, seiscentos
e seis mil cruzeiros) para Cr$ 	
4.380.000,00 (quatro milhões, trezentos
e oitenta mil cruzeiros) .

II — Alterar, em consequência do
disposto no inciso anterior, o vamr
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que passa de Cr$ 222.260.000,00 (du-
zentos e vinte e dois milhões, deeen-
tos e sessenta mil cruzeiros), para 	
Cr$ 223.034.000,00 (duzentos e vinte
e três milhões e trinta e quatro mil
cruzeiros), valor aquele referido na
Resolução número 946.2-72, de 19 de
setembro de 1972.

III — Estabelecer que os recursos
constantes do anexo ora aprovado po-
derão continuar a ser aplicados até a
data da homologação de outro, que o
substitua, desde que empenhados no
exercício de 1972.

IV — Submeter esta Resolução à
homologação do Excelentíssimo Senhor

1972. — H. Araújo Goes	 Astonic Sala das Reuniões, 22 de setembro de Ministro dos Transportes, consoante
da Coda Pisarro,,	 ege	 Argüi° 00eh .	 estabelece o 1 19 dp, artigo 69 da Dei

• •

RESOLUÇÃO N° 947.3
Em 22 de setembro de%972

Altera, para o Porto do Rio de Janeiro,
co Programa de 'Aplicação do Funda
de Melhoramentos dos Portos.

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 6°, Inciso 13,
alínea 1. da Lei n° 4.213, de 14 de fe-
vereiro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN. núme-
ro 30-72 e DNPVN n° 13.100-71, bem
-como o deliberado na 947° , Reunião
Ordinária, realizada no dia 22 de se-
tembro de 1972, resolve:
. I— Alterar, na forma do anexo, pa-

ra o Porto do Rio de Janeiro (GB), o
Programa de Aplicação dos Recursos
do Fundo de Melhoramento dos Por-
tos, passando o valor global dos recur-
sos do referido Porto de Cr$ 	 e •
58.960.000,00 (cinqutnta e oito mi-;
lhões, novecentos e sessenta mil cru-
zeiros) para Cr$ 58.480.000 (cinquenta
e oito milhões, quatrocentos e oitenta
mil cruzeiros).

II — Alterar, em consequência do
disposto no inciso anterior, o valor
global do Programa dos Recursos do
Fundo de Melhoramento dos Portos,
que passa de Cr$ 223.034.000,00 (du-
zentos e vinte e três milhões e trinta
e quatro mil cruzeiros), para Cr$ .....
222.554.000,00 (duzentos e vinte e doia
milhões, quinhentos e ctnquensa a qua-
tro mil cruzeiros), valor aquele refe-
rido na Resolução no 947.2-72, de 28
de setembro de 1972.

III — Estabelecer que os recursos
constantes do anexo ora aprovado po-
derão Continuar a ser aplicados até a
data da hemologação de (nitro que o
substitua, desde que empenhados no
exercício de 1972.

IV — Submeter esta Resolução à
homologação do Exmo. Sr. Ministro
dos Transportes, consoante estabelece
o § 1° do art. 6° da Lei n° 4.213, de 14
de fevereiro de 1953.

Sala das Reuniões, 22 de setembro
de 1972. — H. Araújo Coes.

RESOLUÇÃO N9 947.2 DE 1972
* Em 22 de setembro de 1972

Altera, para o Porto de Porto Ategre.
o Programa de Apitcaçao do Fundo
do Melhoramento dos PortoS.

O Conselho Nacional de Portos o,
viris Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe contere o artigo tie inciso d,
alínea 1, da Lei número 4.213 de
14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos ..
CNPVN — número 30-72 e DNPVN
número 11.104-71, bem corno o delibe-
rado na 947e Reunião Ordinária, reali-
zada no dia 22 de setemero de 1972,
resolve:

I — Alterar, na forras do anexo,
para o Porto de .eorto Alegre ti*,
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número 4.213, de 14 de fevereiro de
1963.

Sala das Reuniões, 22 de setembro
de 1972. — Benjamim Eurico Cruz.

RESOLUÇAO N9 947.1
Em 22 de setembro de 1972

Opina sobre aforamento de terrenos
de marinha.
O Conselho Nacional de Portos e

Vias Navegáveis, no uso da atribuição
que lhe confere a alínea e do inciso
A do artigo 69 da Lei número 4.213,
de 14 de fevereiro de 1963, tendo em
vista o que consta dos Processos 	
CNPVN — números 194-72, 197-72 e
243-72 e DNPVN — números 	
8.500-72, 8.825-72 e 9.328-72 e o que
solicitou a Delegacia do Servico do
Patrimônio da União no Estado da
Guanabara, bem corno o que ficou de-
liberado na sua 947 e Reunião Ordiná-
ria, realizada em 22 de setembro de
1972, resolve:

I — Opinar, para os efeitos do dis-
posto na alínea c do artigo 100 do

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA

ARQUITETURA E AGRONOMIA
Ata da Sessão Ordinária no 919, do

Conselho Federal de Engenh.0
Arquitetura- e Agronomia, realiza-
da em 31 de julho de 1972.
Aos trinta e um (31) dias do vês

de julho de mil novecentos e seteeta
e dois (1972), às quinze horas (lati),
na Sala de Sessões "Adolfo Mora 's
de Los Rios Filho", do Conselho I.e
deral de Engenharia, Arquitetura, e
Agronomia, sito no Edifício 'tecla
Praça Pio X número quinze (15), sé-
timo (70) pavimento, Rio de Jatun •
ro, reúne-se o Plenário do Conselho
Federal de Engenharia, Arquitenire
e Agronomia em sua Sessão Ordinári.a
numero novecentos dezenove (919)
convocada na forma do que dispõe e
artigo 54 da Resolução número 27 de
janeiro de 1968 iRegimento Interno
do CONFEA), sob a Presidência do
Professor Fausto Alta Gal Pree-
dente e presentes os Senhores Come-
lheiros: Filemon Tavares, Durval LeMo
Lourenço da Silva Mourão, Victor de
Freitas Fernandes, José Clóvis de An-
drade, Nildo da Silvo Peixoto, Flor e-
mundo Marques Lins Sobrinho, Clo-
vis Gonçalves dos Santos, Roosevelt
Nader, Odilon Figueiredo Monteiro,
Alfredo Boneff, Joaquim Mauro Ba-
tistella e Benedicto de Miranda. São
justificadas as ausências dos Senheres
Conselheiros Felicio Lemieszek, Leo-
poldo Mário Nigro e Arthur Orlando
Lopes da Costa que, por motivo de
força-maior deixam de comparecer a
este período de reuniões. Constata io
número regimental o Senhor Presi-
dente declara abertos os trabalhos da
presente Sessão. ATAS: São subme-
tidas à discussão as Atas de núme-
ro novecentos e quinze (915), neve•
centos e dezesseis (916), e novecen-
tos e dezessete (917). Não havenlo
ninguém que fizesse uso da palavra
o Senhor Presidente as coloca, ume
a uma, em votação, sendo por una-
nimidade aprovadas pelo Plenário,' -
Ordem do Dia: Inicia-se a Ordem do
Dia com o estudo do anteprojeto de
resolução que: "Dispõe sobre o regis-
tro de pessoas jurídicas estrangeiras".
Após vário pronunciamentos dos Se-
nhores Conselheiros presentes e esgo-
tada a discussão da matéria, e Se-
nhor Presidente coloca em votação,
artigo por adie°, sendo por unam-
miriade erirnvarin nein Plenário. C.o.

Decreto-Lei número 9.760, de 5 de se-
tembro de 1946, favoravelmente nos
seguintes pedidos de aforamentos de
terrenos de marinha:

1 — aforamento de terreno acres-
cido de marinha, situado na rua
Inhandui número 79, antigo 107, no
Estado da Guanabara, em nome de
Hélio Mattos Moreira.

2 aforamento de terreno, situado
na rua Sacadura Cabral números 228
e 230, no Estado da Guanabara, em
nome de Maria de Almeida Maurício.

3 — aforamento de terreno, situado
na rua "D", lotes 1/4, quadra 9, Vila
Turismo, Avenida dos Democráticos,
no Estado da Guanabara, em nome de
Adélia D'Albuquerque Moreira.

II — Submeter a presente Resolu-
ção à homologação ministerial, nos
termos do e 19 do artigo 59 da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de feveeriro de
1963,

Sala das Reuniões, 22 de áetembro
de 1972. — Manoel Poggi de Araújo,

reção das irregularidades verificadas
Decisão: Aprovada a diligência so-
licitada. Durval Lillye. Processos: ...
CF-116-72. Origem: CREA da 6 , R3-
giãO. Interessado: Luiz Marques. As-
sunto: Infração da alínea "a" do ar-
tigo 6° da Lei 5.194-66. Parecer: "Ci
processo está suficientemente estuda-
do pelo CREA da 6' Região. Em seu
recurso ao CONFEA nada aduziu o
Interessado que fosse capaz de ser
apreciado. Não há matéria nova.
Cabe ao CONFEA manter o que foi de-
cidido pelo CREA da 6' Região. De-
cisão: Aprovado por unanimidade o
parecer do Senhor Relator. — Pro-
cesso: CP-118-72, Origem: CREA da
6" Região. Interesado: Jorge Claudi-
no Ros:seto. Assunto: Infração à ali-
nea "a" do art.. 6 - da Lei 5.194-66.
Parecer: O processo está suficien.e-
mente estudado pelo CREA da 6° Ra•
gião. Em seu ecurso ao CONFEA
nada aduziu o interessado que lesse
capaz de ser apreciado. Não há ma-
téria nova. Cabe ac CONFEA manter
o que foi decidido ceio CREA da 6e
Região". Decisão: Aprovado por una-
nimidade o parecer do Senhor Rela-
tor. — Benedicto de Miranda. Pra-
ceeso: CF-17-72. Origem: CREA da
6.0 Região. Interessado: Geraldo Ma-
mon. Assunto: Infração à alínea 'a"
do art. 13.0 da Lei 5.194-80. Parecer:
Trata-se de . processo indentico

Processo n.° CF-18-72 — CREA-1.°
Região, e muitos outros de situação
Irregular de fiscais do Banco do B
• Pelo não conhecimento do re-
curso". Decisão: Aerovade por una-
nimidade o parecer do Senhor Ma-
ior. — Joaquim Mauro Batistell
Processo: CF-106 72. Origem: CREA-
6.° Região. Interessado: Celso 'gni-
cio Alves de Villa Nova. Assunto. in-
fração ao artigo , 6 da Lei n.° 5.191-66.
Conclusão do Parecer:"... Assim sen-
do, opinamos para que não se tains,
conhecimento do recurso interposto
ao CONFEA". Decisão: Aprovado por
unanimidade o Parecer do Senhor Re
lator. — Não havendo mais processos
a serem relatados, passa-se ao estu-
do do anteprojeto de resolução que:
"Dispõe sobre o visto em registro de
pessoa jurídica". Em discussão o as-
sunto, manifestam-se aos Senheres
Conselheiros presentes,' apresentando
sugestões ao anteprojeto em Paute.
Esgotada a discussão da matéria, o
Senhor Presidente coloca em votação,
um a um, os artigos nele contidea
Tendo sido unanimemente aprovados
pelo Plenário. Diz o Senhor Presi-
dente que o prejetc em pauta volta
rá no próximo período de Reunis
à Plenário para . votação de sua Re-
dação Final. — Em seguida, passa-
se ao estudo do anteprojeto de Raso- .
lução que: Dispõe sobre inicio de ati-
vidade de pessoa jurídica. Após lon-
gos pronunciamentos a respeito e dele
a importância da matéria, decide o
Plenário, por unanimidade, que o pre-
sente anteprojeto retorne • à Comissão
de Projetos de Resolução e seja aia-
tado aos estudos que estão Sendo re-
alizados com e propósito de modifi-
car a Resolução número 203. — O Se-
nhor Presidente solicita ao nobre Con
selheiro Durval Lóbo que em nome do
Conselho Federal dirija aos Conselhei-
ros cujos mandatos ora terminam.
apresentando-lhes as suas despedidas.
Dirige-se, 'então, o Conselheiro Durval
Lôbo a cada ,im• dos Conselheiros
que deixam o CONFEA, dizendo-lhes,
em palavras repassadas de considera-
ção, de elogios, de agradecimentos
pelos serviços prestados, manifestan-
do a cada um, em seu nome e no do
CONFEA, a tristeza já sentida, Pela
ausência, depois de um triénio de su-
cessivo convívio no mesmo labor, ao
prestarem a esta Casa, toda a cola-
boração, toda a assistência, para qas,
com a maior correção, se 'faça a lis-

calização do exercício profissional da
engenharia da arquitetura e da agre-1
nomia em todo ' o território brasileiro.,
Finaliza sua saudação desejando a
todos e em particular a cada um, um
maior êxito pela vida afora e afbei
mando que aqui, nesta Casa, encerern
trarão sempre as melhores atençõee,
o mais seguro acatamento, somados a
permanente vontade de servietcs,
quando o for soncitado. — Com à
palavra mallifestam-se os Senhores
Conselheiros Filemon Tavares, Violo!
de Freitas Fernandes, Lourenço de
Silva Mourão, José Clóvis de Andrade,
José Marcos Loureiro Prado, Nildo da
Silva Peixoto, agradecendo as palavras
cordiais do nobre Conselheiro Dure
val Lóbo, afirmando que, durante
suas permanências neste Conselho
Federal receberam novos ensinamene
tos e, apenas, deram suas contribui-
ções em prol da classe. Registram
ainda, a maneira fidalga com que fo

-ram recebidos nesta Casa, as atençõee
de todos os funcionários do CONFEA
em especial à Diretoria e a Presidên-
cia, por todas as delicadezas e gente.
lesas com que foram distinguidos,
atendendo-os a toda e qualquer hora,
sempre com a maior boa vontade.
Com palavras cheias de emoção apre-
sentam suas despedidas, azradecen-
do por todos as atenções com que fo-
ram honrados. O Senhor Presiden-
te dirigindo-se aos Senhores Conse-
lheiros que hoje deixam esta Caea,
por força do término de seus ,manda-
tos, asism se manifesta, mencionaneo
o nome de cada dos prezados colegas:
Desejamos e esperamos que este afas-
tamento seja apenas, temporário, pois
afastamento de colegas sempre nos
entristecem, porque suas ausências re-
fletem uma grande falta ao 	
CONFEA. Tenho, entretanto, a cer--
teza de que todos concordam, em cme
os Senhores foram dignos de seus su-
cessores e esperamos que os seus se-
cessores sejam dignos, igualmente, de
os sucederem. Não tenho dúvida de
que cada um dos Senhores deu o me-
lhor dos seus esforços como colabora-
ção a esta Casa, no correto desempe-
nho do mandato que lhes fora con-
fiado. Nutro, por isso, a certeza de
que os novos Conselheiros possam
compreender o vazio que representa
para nós a saída de tão prestimosos
colaboradores, preenchendo-o com o
mesmo entusiasmo e vontade de ser-
vir a este Conselho Federal, corno o
fizeram seus antecessores. Consigno,
ainda um agradecimento especial ao
ilustre . Arquiteto José Marcos Lourei-
ro Prado pela maneira extraordiná-
ria e relevante como prestou sua co-
laboração a esta Casa, no desempenho
das funções de Conselheiro Federal
suplente, quando de substituição doi
titular, Arquiteto Lourenço d3 Silva
Mourã.o, todas as vezes que chamado
foi a fazê-lo numa demonetracão de
elevado espírito 'público, senso de ror-
nonsabilidade e correção. O Senhor
Conselheiro Clóvis de Andrade enes
minha à Presidência s o 1.1 citando
uma especial atenção para o assunto
relacionado no Boletim Informativo
da eAEAPE" de :ninho de 1972, rala-
tivo.ao posicionamento de pessoas não
habilitadas ria áreas da agronomia em
cargos na SUDENE. Não havendo
quem quisesse faze" uso da pelavra o
Senhor Presidente declara encerrada
a presente Sessão às dezenove horas
e vinte e cinco minutos (19 horas e
25 minutos), convocando os Senho-
res Conselheiros para nova reunião,
amanhã, às nove horas (9 horas). E
para constar. Eu, Nildo da Silva Pei-
xoto lavro a preserte Ata que depois
de lida e aprovada será mandada a
publicar após assinada pelo Sentiu'
Presidente, por mim e demais Conse-
lheiros presentes.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA sociAL

do à Assessoria Jurídica para ofere-
cer-lhe a redação final, devendo tornai
ao Plenário para aprovação finai. -
Passa-se ao Relato de processos. Usa
da palavra o Senhor Conselheiro Fl-
lemon Tavares — Presidente da Co-
missão de Torneia de Contas para so-
licitar à Presidência que, por motivo
da ausência do Conselheiro Leopc i-
do Mário Nigro,. Membro da citada
Comissão, seja o mesmo substituído
pelo Conselheiro Roosevelt Nader, a
fim de ser dado eerainhamento aos
processos referentes s Salancetes tri-
mestrais, cujos prazos de entrega à
Inspetoria Geral de Finanças são
prorrogáveis. O Senhor Presidente
designa o Conselheiro Roesevelt Na-
der como Membro ad hoc na Comis-
são de Tomada de Contas. — O Se-
nhor Presidente da Comissão de To-
maria de Contas, Professor Filemon
Tavares, tendo om vista que o De.ce-
to-lei número '711, de 29 de julho de
1969 houve por bem revogar o )-
ereto-lei número 620, de 10 de julho de
1969, submete a aprovação do Plena-
rio os Balanceias do 2" Trimestre do
ano em curso do CONFEA e dos •
CREAs das 1", 2°, 3", 4e, 5°, 6". 7°, fie

10", 11", 13°, 14' 15e 16', 178 e 18"
Regiões, dizendo que os mesmos se
encontram em condições de ser enca-
minhados à Inspetoria Geral de Fi-
nanças do M. 2. P. S., pois estão de
acordo com o consubstanciado na Pei-
taria número .38-71 daquela Inspeto-
ria. Os Pareceres da Comissão de
mada ae Contas são aprovados por
unanimidade. — Usam, ainda, da ps
lavra para relatarem processos os Se-
nhores Conselheiros: Durval (Axe
Processo: CF-91-72. Origem: CREA
da 64 Região. Interessado: Ant,:min
13ugan. Assunto: Registro. Conclusão
do Parecer: "... No âmbito de nossas
atribuições só temos um caminho a
seguir: é não homologar decisão do
CREA da 6" Região. Desse modo, cae
berá ao referido CREA indeferir
requerimento do interessado." Deni-
são: Aprovado por unanimidade o Pa-
recer cio Senhor Relator. — José
Clóvis de Andrade dá seu voto rui
processo: CF-133-71 — Origem e ia
teressado: CREA da 17° Região: As-
sunto: Eleição de Diretoria, a qual
solicitara "Vista" quando o processo
fora relatado pelo Conselheiro nele
tor Fado Lemieszek. tonclin o Se-
nhor Conselheiro José Clóvis de An-
drade em que a este processo seja
anexada a comunicação sobre o as-
sunto existente neste CONFEA e que,

=mica o S"nhor• PT...o riente nue. o em seguida, a Assessoria Jurídica su-
projeto será, em seguida, encaminha gira as providências legais para cor-
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RECEITAS DESPESAS

Receites • Despesas Correntes 	
Receitas e Despesas de Capital 	
Superavit 	
TOTAL	

93.000,00

93.000,00

87.424.44
5.500,00

75.56 
93.000, 00
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CONSELHO FEDERAL DE TÉCNICOS DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇÃO N.° 213-72

A Junta Interventora no Conselho Federal de Técnicos de Administração, designada pela Portaria Ministerial número MTPS- 3.200,
kW is de junho de 1971, publicada no Diário Oficail de 29 subseqüente, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei número 4.789, de 9 de
alatembro de 1965, regulamentada pelo Decreto número 81.934, de 22 de dezembro de 1967, resolve:

Acolhendo voto do Relator, aprovar a Reformulação Orçamentária proposta pelo Conselho Regional de Técnico de Administração da 1!
~Ao (Distrito Federal e Goiás), para o corrente exercício, conforme demonstrativo anexo.

Brasília, 20 de setembro de 1972. - Antonieta Paladino Lobdo dos Santos, Presidente em exercício.

InNISTERIO DO TRABALHO E PRETItotNCIA SOCIAL
CONSELRO . FEDERAL DE TEC1 10% DE 40M4N.ISTR:AÇWO

CENSELMO REGIONAL DE TECNICCS .DE *MIN ISTMO)
I R REGIXo - DISTRITO FEDERAL E 001AS

REFORMAÇA0 Do ORÇAMENTO PARA O.EXERCICIO DE 1972
	•n•~....~~~0~1~~~~~1~~~~1~8~DESPESAS

1.0.0.0 EILMAIRWIR TE

:91.0.0 * tECE1TAIRIBUTAR I AS

Texas 	 .A.10.88e
1.5.0.0	 RECEITAS DIVERSAS

84.253,60

I.S.1.0 4, Multes 	 1929,20
14.4.0	 Outras Rea.D1yersou am32 8.746.40j .

TOTAL/RE0/0 OR 93.000,00

TOTAL.. 	 •	 •	 •

3.0.0.0 1)1§LÇASLIORME
3.1.0.0 1~12,15,21_12StE

Pessoal 	 eeeeeee osee#39.283,44
Material de Consumo'	 • 4.200,00

3.1.3.0 Servos de Terceiros 	 21.160,0021.160,00
3.1.4.0 - Encargos Diversos 	 2.500,00
3.2.0.0 ..MtknittnIALUMILa
3.2.5.0	 Contrib.Previd.Sociel 	  1.681,00
3.2.7.0 Diverces Transferencias Coz

rentes Cote Parte.CFTA 	 '4,18.609 00 20.28r,0Y;
TOTAL/DESP/COReles eeeeee	

.
87.424..A-L

4.0.0.0	 DE IAPITAJ,,
4.1.0.0 - -ffiEstíMo43--

Equip.• InstetaçOee 	 •
,SUPERAVIT 	
TOTAL 	

67.143844

Mein-rir PALA011i0 1,013r0 b9S SANTOS
Presidente em exerefcio

CONSELHO
REGIONAL DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
V Região

RESOLUÇÃO JI-CRTA 7.°
N.° 112.972

Julgados definitivamente pela Jun-
ta Interventora no Conselho Regional
de Técnicos de Administração da 7.*
Região - GB, RJ e ES, foram apro-
vados os seguintes processos.
I - Na Reunido do dia 26.9.972.
1. Nos termos da letra "a" do ar-

tigo 30, da Lei n° 4.769-965:
Processos:

N° 9.234-972 - Miguel Fernando
Domingos Ferreira.

N.° 9.235-972 - Sergio Henrique
Werneck Machado.

B. Nos termos da letra "c" do ar-
tigo 3° da Lei n° 4.769-965:

N.° 7.898-969 - Carlos Ortiz Ver-
loso

N.° 8.108-969 - Eweraldo Dingee
Miranda.

N.° 8.201-969 - Sergio Luiz Minon.
N.° 8.370-989 - Anselmo de Abran-

tes Fortuna.
N.° 9.327-72 - Wanda Canos Aval!.
3. Nos termos do parágrafo único

do art. 30 da Lei n° 4.769-965:
N.° 9.326-972 - Fernando Taveira.
II - Na Reunido do dia 28.9.972.
4. Nos termos da letra "a" do ar-

tigo 3.° da Lei n.° 4.769 985:
N.° 4.209-968 - Adall Queiroz de

Vasconcellog (de acordo com o dispos-
to na Resolução CFTA n.° 65-368).

N.° 8.243-972 - Basilio Va-sconcel-
los Dagnino.

N.° 9.239-972 - Aldacir Dias Lopes.

N.° 9.240-972 - Sergio Pinheiro Ri-
beiro.

N.° 9.242-972 - Sonia Benayon
Guimarães.

N.° 9.243-972 - Claudico Victor
Romeo do Espírito Santo.

5. Nos termos da letra "c" do ar-
tigo 3.° da Lei n.° 4.769-965:

N.° 4.082-968 - Abelardo Rodrf-
gues Fernandes Chaves.

N.° 5.406-968 - João Eichbauer
Junior.

N.° 7.814-969 - Berenice de Cas-
tro.

N.° 9.238-972 - Gil Cunha.
N.° 9.241-972 - Manoel Messias

Borges de Araujo.
8. Nos termos do parágrafo único

do art. 3.° da Lei n.° 4.769-965:
N.° 1.312-968 - Ligia Bagarinos

de Souza Leão.
ri - Negar Registro

7. Negado registro, na Reunião do
dia 28.9.972, por falta de amparo le-
gal, de conformidade com o disposto
na legislação e normas vigentes, aos
seguintes habilitandos:

N.° 1.737-968 - Deito Brito.
N.° 3.487-968 - Emilia iViassutti

Magalhães.
N.° 8.348-969 - Amandio da Silva

Machado.
8. A presente Resolução entra em

vigor nesta data.
Rio de Janeiro. GB, 28 de setembro

de 1972. - Emmanuel CalheiroR So-
dré - Presidente da Junta Interven-
tora. - Port. DRT-GB n° 23-970.

RESOLUÇÃO J1-CRTA-7.•
N.° 113-972

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.° Região - GB, RJ e ES. de-
signada pelas Portaria DRT-GB a' 23,

de 11 de maio de 1970, e DRT-GB
n.° 1, de 15 de janeiro de 1971, no
uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pela Lei n° 4.769, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n.° 61.934, de 22 d dezembro
de 1967.

Considerando os termos da Resolu-
ção CFTA n.° 205, de 29 de agosto
de 1972, que homologou, para todos
os efeitos e normas vigentes. os pe-
didos de registro para o exercício da
profissão de Técnico de Administra-
ção, resolve:

Art. 1.° Atribuir registro definitivo.
nos termos da letra "c" do art. 3.*
da Lei n.° 4.769-965, no ORTA da
7.• Região - GB, RJ e ES. aos se-
guintes profissionais:

1. CRTA n.° 3.237 - Helio André
dos Santos Vianna.

2. CRTA n.° 3.238 - José Siqueira
3. CRTA n.° 3.239 - Raymando

Affonso Netto.
4. CRTA n.° 3.240 - Maura Barros

de Oliveira.
5. CRTA n.° 3.241 - Nair Dias von

Uslar.
8. CRTA n.° 3.242 - Mary Nazaré

Vieira Motta.
7. CRTA n.° 3.243 - José Quintí-

liana de Castro e Silva.
8. CRTA n.° 3.244 - Ruy Flaks

Schneider.
9. CRTA n..° 3.245 - Araken de

Oliveira.
10. CRTA n.° 3.246 - Carlos Theo-

philo de Souza e Mello.
11. CRTA n.° 3.247 - João da Fon_

seca Rodrigues.
12. CRTA n.° 3.248 - William

Anthony Smith.
13. CRTA n.° 3.249 - Aristarco

Gonçalves Siqueira,

14. CRTA n.° 3.250 - Moises Gri-
ner Vel Rotnes.

15. CRTA n.° 3.251 - Jayme Abreu
Ramos.

16. CRTA n.° 3.252 - Cass io dos
Santos.

17. CRTA n.° 3.253 - José Augusto
Serra Guimarães.

18. CRTA n.° 3.254 - Sandra
Martins Cavalcanti.

Art. 2.° Atribuir registro definitivo,
nos termos do pará grafo único do
art. 3.° da Lei ri.° 4.769-065, no CRTA
da 7.* Região - GB, RJ e ES, aos
seguintes profissionais:

1. CRTA n.° 3.255 - Maria de
Lourdes Quintella do Nascimento.

2. CRTA n.° 3.256 - Marta Maria
Vilar Olsen.

Art. 3.° A presente Resolução entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro, GB, 28 de setembro
de 1972. - Emmanuel Catheiros Sodré
- Presidente da Junta Interventora
- Port. DRT-GB ri.° 23-970.

RESOLUÇÃO JI - CRTA - 7*
N.° 114-972

A Junta Interventora no Conselho
Regional de Técnicos de Administra-
ção da 7.° Região - GB, RI e ES, de-
signada pelas Portaria DRT-GB n° 23,
de 11 de maio de 1970 e DRT-G n° 1,
de 15 de janeiro de 1971, no uso de
suas atribuições que lhe são confe.
rides pela Lei ri.° 4.789, de 9 de
setembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n.° 61.9::4, de 22 de dezembro
de 1967, resolve:
. Art. 1.° Atribuir registro definitivo,
nos termos da letra "a" do art. 3.° da
Lei n.° 4.769-965, no CRTA da 7.*
Região - GB RJ e ES aos seguintes
profissionais:



1. CRTA n.° 3.257 — Miguel Fer-
nando Domingos Ferreira

2. CRTA n.° 3.258 — Sergio Hen-
rique Werneck Machado.

3. CRTA n." 3.259 — Basilio Vas-
concellos Dagnino.

4. CRTA n.° 3.260 — Aldacir Dias
Lopes.

5. CRTA n.° 3.261 — seroo Pi-
nheiro Ribeiro.

6. CRTA ri.° 3.262 — Sonia Be-
nayon Guimarães.

7. CRTA n.° 3.263 — Cla,udino Vic-
tor Romeo do Espírito Santo.

Art. 2.° A presente Resorção entra
em vigor nesta data.

Rio de Janeiro GB, 28 de setembro
de 1972. — Emmanuel Calheiros So-
dré — Presidente da Junta Irterven-
tora — Port. DRT-GB n.° 23-970.

TÉRMOS DE CONTRATO
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MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA
INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL,
Contrato q.ue entre si t 1z:cri a firma

Paisagem — Empreendimentos Paz
sagisticos e Florestais Ltda. e o Ins-
tituto Brasileiro de Dessnvolvinten':o
Florestal (IBDF), do Ministério da
Agricultura, para a tocaçáo de ser-
viços profissionais especializadOs ries
tinado à elaboração do projeto poma-
gistico da sede do Projeto de Desen-
volvimento e Pesguisao Ylorestal —

( PNUDIFAO/OBDF-BRA - 45), em
Brasília, DF.

Aos quatorze dias do mas de agosto
de mil novecentos e setenta e dois,
r.esta Cidade do Rio de Janeiro, Esta-
do da Guanabara, no Gabinete do Ex-
celentíssimo Senhor Pres:ciente do
Instituto Brasileiro de Desenvelvimen-
to Florestal IBDF, situari a na Ave-
nida Presidente Antônio Carlos Dente-
i-e seiscentos e sete (607) andar, re-
presentado pelo seu Presilente Doutor
aeãe Maurício Nabuco, a'se neste ter-
nas) passara a ser denorntnado simplee-
iwnte contratante, e, de outro lado, o
senhor Doutor Fernando Mimalha:as
1. bane arquiteto, brasileiro, casedes
residente no Estado da Guarnbara,
(..‘REA 7.660-D, 54 Região, represen-
teaio a firma Paisagem — Empreen-
dime ntos Paasafisticos e Florestais Lie-
:meada, denominaria neste contrata
ó- apenas, contratada, deliberaram
a,inar o presente Termo oe Cone:atm
na forma e sob as cláusulas constan-
tes do mesmo, guardando a perfeita
ceservencia do disposto nos artigas
'7 e 781 do Regulamento Geral de
contabilidade Pública.

cla(isula Primeira — A contretatla
se obriga a executar os serviços pra-
t.ionais especializados relativos à
elaboração do Projeto Paisairistico da
sede do Projeto de Desenvolvimea to e
Peaeursa Floresta/ (PNUD-FA0-1BDF
1311A-45) era Brasilia-DF. obedecidas
as concilaiats da propos t a ame:sentada
p(Aa can:est:ida e que coaste rir pro-
cesso fichedo com o número ONUD
zero zero duzentos e quarenta e cinco
(00217i barra setenta e dois (72), pro-
posta esta que é parte integrante do
rire-sete contrato, e que se rsrc a
ares Egurade no Decreto n° 1. l4, de
16 de maio de mil noveeeetese e seten-
ta e dois (1972), publicado no DL.:r.o
Oficial de 17 de março de adi rievecen-
to.s e setenta e dois (197.3). do Dem-
lentiesimo Senhor Presidente da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Cepaal
da 'Step:aleira.

Segunda — Os serv'pea ame
verão ser confiados a pradiesionais es-
p. c _alisados e competentes, sendo stres-
t aeueles que, a ; •.iin da con-
tratante, não forem eoasiderados aá-.
beis, à execução (leal serviços.

Clausula Terceira — A jorreola de
trabalho para os serviços objeto ar
presente contrato, regee-se-á pela
Consolidação das Leis ao rrabairao e
iegielação pertinente.

Cláusula Quarta — Não haverá, en-
tre a contratante e as profissionais
fornecidos pela contratala. nenhum
vinculo ernpregaticio, isenta a contra-

'cante da responsabilidade deecrrente
da Consolidação das Leis do Trabalho,
bem como, de quaisquer outras tegisla-
ções pertinentes.

Cláusula Quinta -- O pagamento
dos serviços contratados será efetua-
do à contratada, na forma abaixo:

10% imediatamente após a assina-
tura e publicação do presente termo no
órgão oficial;

20% na entrega e aceitação do ante-
projeto; e,

70% na entrega e aceitação do Pro-
jeto definitivo.

Cláusula Sexta — O material e equi-
pamento necessário à execução dos
serviços contratados sento lornecidos
pela contratada.

Cláusula Sétima — As despesa,s com
a execução dos serviços objeto do pre-
sente contrato, no valor de Cr$ 	
90.000,00 (Noventa mil cruzeiros), cor-
rerão à conta dos recursos previstos no
orçamento da contratante sob a se-
guinte classificação: Códago 	
5.3. 04. 14. 01. 2 . 001 — Projeto de Pes-
quisas e Experimentação Florestal em
Convênio com o Programa das Nações
Unidas para o Desenvolvimento.•

Cláusula Oitava — O presente con-
trato entrará em vigor na data aa sua
publicação no órgão oficial da União,
correndo a respectiva despesa por con-
ta da contratada e :agirá pelo prazo de
noventa (90) dias consecutivos, po-
dendo ser prorrogado, se essen convier
á contratante, mediante solicitação es-
crita da contratada que :lira das ra-
zões desse adiamento, independente de
termo aditivo, desde que uso haja de-
Malicia das partes.

Cláusula Nona — O tratamento pai-
sagístico da sede do (laNUD-FAO-
IBDF-BRA-45), requererá os seguin-
tes projetos que a contratada se com-
promete a elaborar para a contratan-
te:

I — Anteprojeto:
a) Plano geral com indicação das

massas construídas, circulação de pe-

Código
Nacional
de Trânsito

REGISOT.0 D VL:CULOS

Decreto ri° 66.199— D 12-2-70

DIVULGAÇA.0 N° 1'. 140

PREÇO:	 Cr$ 1,09

A Venda j
Na Guanabara

Seçno de Vendes: Avenida
RodriTles Alvcs, 1

Agênd	 r
da Fazenda *

Atzncle-se a pe;I:das. pelo Seniço
de Reem1)3!so Postal

Em Deasis

Na sede da DIN

destres e veículos, áreas de estaciona-
mento e massas vegetais; e,

b) Relatório preliminar.
II — Projeto:
a) Plano geral;
b) Plantas de modelado do terreno

Indicando as novas posições das curvas
de nivela, isto é o rernanejamento
área em função dos elementos impos-
tos ao terreno;

bl) Seções transversais do terreno
atual e do projeto;

b2) Cálculos de cortes e aterros e es-
tabelecimento do equilíbrio entre uns e
outros;

c) Projeto de drenagem de águas
pluviais constando de:

cl) Localização das caixas de ralos;
c2) Traçado da rede de coletores,

reunindo os afluentes das caixas;
c3) Planta e perfis longitudinais;
c4) Cálculo das precipitações e coe-

ficentes de retardo. Vazão em cada
trecho e determinação dos diãmetros;

c5) Detalhes das caixas de ralos, po-
ços de visita e caixas de areia;

c6) Lançamento final;
d) Planta de circulação de pedestres

e veículos, indicando tipos de pavi-
mentação e detalhes construtivos;

e) Plantas de arborização;
el) Localização com o aosicionarnen-

to das espécies;
e2) Plantas com a definição das es-

senciais a utilizar;
I) Plantas setoriais de locação e

plantio dos jardins arbustivos ligados
à arquitetura, com posição e definição
das espécies a serem planejadas;

g) Projeto de irrigação cem indica-
ção da rede, de pontos de tomada dá-
gua, tipo de asperssores, caixa d'água
e sistema de bornbeamento;

EDITAIS
MINISTÉRIO

DO TRABALHO E
PREVIW:NCIA SOCIAL

CONSELHO FEDERAL
DE BIBLIOTECONOMIA

EDITAL DE CONVOCAÇAO

Realizar-se-á, nos dias 16 e 17 de
novembro de 1972, a Reunião Plenária
do Conselho Federal de Bibliotecono-
mia, a qual terá lugar em Brasília,
na sede do Conselho Federal de Bi-
blioteconomia, SCS Bloco L, Edifício
Márcia, sala 211, no horário de 9 às
18 horas. Para essa reunião estão
convocados tecles os membros efetivos,
a saber:

Abner Lellis Corrêa Vicentin1
Adda trugg de Freitas
Cecilia Andreotti Atienza
Denise Helena Faria de Souza

Dinorã Luna de Assis Quaresma
Nancy Satestpliailen Conta
Efelvina Lima
Franci co rhueiredo Lona de Al-

buquereme
Mário Ferreira da Luz

Maria das Graças de Lima Mello
Zilda Galhardo de Araújo
A palitas dos trabalhos incluirá os

seguintes temas:
1) eleição da Diretoria
2) atuallza.çJo rias F/e.solueões	 do

Ia) Projeto de "a:eme:tem";
i) Especiiicações com auenticlades de

serviços; e,
5) Orçamento base.
Clausula Décima — O fero da cida-

de do Rio de Janeiro, no Estado da
Guanabara, será compesente para co-
nhecer de qualquer questão que se sus-
cite na execução do presente contrato,
pelo que a contratante declara eleger
o referido foro, seu dom'cilie legal.

Cláusula Décima Primeira — O ina-
dimplemento de qualquer cláusula con-
tratual importará na sua 'mediata
rescisão de pleno direito tneependente
se interpelação judicial ou extrajudi-
cial, ficando a contratada ,sujeita
multa de 5% (cinco por cento) do va-
lor total do que lhe foi pago, além da
perda total da caução efetuada.

Cláusula Décima Segunda — Do pre-
sente contrato serão extraídas tantas
cópias autenticadas quantas forem ne-
cessárias para encaminhamento aos
órgãos competentes, na forma da
gislação em vigor.	 •

E, por haverem acordado, declaram
ambas as partes que aceitam todas as
condições estabelecidas aas cláusulas
do presente contrato, sujeitando-se a
todas as disposições aplicáveis à espé-
cie, o qual, depois de lido e achado
conforme, vai assinada pelos contra-
tantes e pelas testemunhas abaixo.

Rio de Janeiro (GB), 14 de agosto
de 1972. — Jeito Mauricio Nabuco. —
Presidente do IBDF. — Fernando Ma-
galhães Checel, Arquiteto

Testemunhas: Conceição de Maria
Aguiar Sálnzen. — David de Azamboe
ja.
(N° 5.286-B — 9.10.72 — Cr$ 188,00).,

3) Elaboração do -Programa de tra-
balho para 1973

4) assuntos gerais.
Brasília, 6 de outubro de 1972.

Murilo Bastos da Cunha, Presidente
do CFB.

MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO E,
COORDENAÇÃO GERAL

FUNDAW;0 INSTITUTO

dRAMEW.0 DE GEOGRAFIA

E ESTATISTICA

Comissão
de Processo Administrativo

EDITAL

O Presidente da Comissão de Pro-
cesso Administrativo dedgnadr. ptda
Portaria caFaxrsu n.° 14, de 24 de
agosto de 1972 do Senhor Secretário-
Geral da Fundação Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatistica, tendo
em vista o que consta no Processo
DaP, ra° 4.218-72, em cumprimente à
determinação legal, cita peio presente
Edital a Rubem Justina da Cunha
empregado da Petróleo Brasileiro
S. A., para no prezo cie 15 dias, a
partir da publicação deste, compare-
cer na sala cncie ft:nele:tias-a o .Setor
de Orientação e Treinamento, situada
no 6.° andar do prédio n." 168 da
Avenida Franalin Roeseacla nesta ci-
dade a fim de apresentar defesa es-
crita dentro de 10 dias no Processo
Administrativo a que responde sob
pena de revelia.

Rio de Janeiro, 2 de outubro de
1972. — Accioly da Silva Campos,
Presidente.

Dias: 11, 13 e 16-10-72):PREÇO DESTE EXEMPLAR: Çr$ 0,50

F.-- AVISOS


